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Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de Empresas especializadas para 
fornecimento de equipamentos odontológicos para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde de Catalão para o período de 12(doze) meses. 
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JUSTIFICATIVA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO - GO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº sob o nº 03.532.661/0001-56, com sede à Rodovia BR-

050, km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás, 

no exercício de suas funções, com o objetivo de demonstrar que a aplicação dos benefícios 

materiais previstos nos arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 2014, podem ser dispensados pela autoridade responsável pela 

licitação, vem apresentar a presente justificativa.  

A redação do novel art. 47, da Lei Complementar nº 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou 

seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer 

legislação específica editada pelo ente licitante.  

Entretanto, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, elencou 

no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a 

autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. 

Assim, vale a máxima: ‘para toda regra existe uma exceção’. Assim sendo, de conformidade com o 

art. 49, não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando:    

a) Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; (grifamos). 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. (grifamos) (...) 

A Instrução Normativa nº 00008/2016 do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás, em seu 

Artigo 11 também compartilha da mesma opinião: 

Art. 11. Não se aplica o disposto nos arts. 7º ao art. 9º em qualquer uma das hipóteses: 

I- Não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

Microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente, e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; (...) 

Nesse contexto, por se tratar de aquisição de equipamentos odontológicos, e na fase interna do 

processo não ter sido comprovado a existência de o mínimo 03(três) fornecedores competitivos 

enquadrados como Microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente, 

e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, a CPL- Comissão 

Permanente de Licitação no uso de suas atribuições legais resolve, não aplicar os benefícios dos 

arts.47 e 48  da LC 123/2006 e suas alterações feita pela LC147/2014 para esse edital especifico. 

Tal justificativa baseia-se também em declaração anexa aos autos do Departamento de Compras 

do Fundo Municipal de Saúde, afirmado que não existem nos arquivos deste Departamento 
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Empresas cadastradas como ME ou EPP sediadas local ou regionalmente capazes de cumprir com 

o fornecimento dos produtos solicitados. 

Por se tratar de produtos específicos na aérea da saúde bucal, a não ampliação da disputa 

ocasionaria num possível prejuízo para este órgão licitante, já que poderá ocorrer o fracasso de 

alguns itens ou de todo o processo por falta de licitantes interessadas em fornecer os materiais, seja 

pela especificações ou até mesmo pela quantidade licitada, já que na fase interna não foi possível 

constatar a existência de empresas capacitadas sediadas local ou regionalmente aptas no 

fornecimento dos objetos licitados, não justificando assim a aplicação dos benefícios da previstos 

nos arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 2014. 

 

Niremberg Antônio Rodrigues Araújo. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

 

Fernando Netto Lorenzi. 
Secretário Municipal de Saúde. 

 

 

              Michele Aparecida Aires. 
Diretora de Compras e Suprimentos. 

 

 
Diorivano Teodoro da Fonseca. 

Coordenador de Odontologia do Fundo 
Municipal de Saúde. 
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INDICE: 

1. Do preâmbulo; 
2. Da legislação aplicada; 
3. Das instruções normativas e definições; 
4. Da consulta, divulgação, esclarecimento e impugnações ao edital; 
5. Da dotação orçamentária; 
6. Das condições de participação; 
7. Do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços; 
8. Da forma de apresentação dos envelopes “Proposta de Preços” (Nº01) e dos “Documentos de 
Habilitação” (Nº02); 
9. Do credenciamento; 
10. Da proposta de preços (Envelope Nº 01); 
11. Dos documentos de Habilitação (Envelope Nº 02); 
12. Da abertura dos envelopes de proposta de preços e do julgamento e classificação das 
propostas; 
13. Da abertura dos envelopes de habilitação e conclusão; 
14. Da contratação e execução; 
15. Dos recursos administrativos; 
16. Da formalização, vigência, rescisão e publicidade da Ata de Registro de Preços; 
17. Da rescisão da Ata de Registro de Preços; 
18. Do órgão gerenciador e dos órgãos participantes da Ata de Registro de Preços; 
19. Da utilização da Ata de Registro de Preços por órgão não participante; 
20. Das alterações da Ata de Registro de Preços; 
21. Das disposições gerais. 
 

ANEXOS: 
 
I- Termo de Referência; 
II- Modelo de Proposta; 
III- Minuta de contrato; 
IV- Modelo de Ata de Registro de Preços; 
V- Modelo de procuração; 
VI- Modelo de declaração de atendimento aos requisitos do edital; 
VII- Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação; 
VIII- Modelo de declaração de que não emprega menores de idade; 
IX- Modelo de declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
X- Modelo de declaração referente ao artigo 9º, III, da Lei 8.666/1993. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 186/2017. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 

PROCESSO Nº 2017033384. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

1. DO PREÂMBULO: 

PROCESSO: 2017033384. 

INTERESSADOS: Município de Catalão - Secretaria Municipal de Saúde - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS. 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços - SRP. 

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor preço por item. 

JULGAMENTO: Por item. 

FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelada. 

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: Até 22/12/2017, às 08h00min. 

DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO: 22/12/2017. 

HORÁRIO: 08h00min. 

LOCAL: Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde - Rodovia 
BR-050, km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São 
Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
Empresas especializadas para fornecimento de equipamentos 
odontológicos para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde de 
Catalão para o período de 12(doze) meses. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO - GO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº sob o nº 03.532.661/0001-56, com sede à Rodovia BR-

050, km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás, 

por intermédio do Pregoeiro Oficial do Fundo Municipal de Saúde, Sr. Marcel Augusto Marques 

e da Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 

na forma PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM.  

2. DA LEGISLAÇÃO APLICADA: 

2.1. Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores; institui, no âmbito da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e 

dá outras providências; 

2.2. Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013: Regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
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2.3. Decreto Federal nº 8.250 de 23 de maio de 2014: Altera o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993; 

2.4. Decreto Municipal nº 1.499 de 29 de maio de 2007: Dispõe sobre a regulamentação da 

licitação na modalidade pregão na forma eletrônica, no âmbito municipal (Aplicação por analogia 

nas disposições que couberem); 

2.5. Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015: Regulamenta o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores 

familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 

cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da 

administração pública federal; 

2.6. Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências; 

2.7. Decreto Federal nº 3.555 de 8 de agosto de 2000: Aprova o Regulamento para a modalidade 

de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns; 

2.8. Decreto Municipal nº 582 de 31 de agosto de 2017: Regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços previsto no Art. 15 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e dá outras providências. 

2.9. Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006: Institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 

Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999; 

3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS E DEFINIÇÕES IMPORTANTES: 

3.1. Instrução Normativa nº 00008 de 07 de dezembro de 2016 do Tribunal de Contas do 

Estado de Goiás: Estabelece orientações aos Municípios Goianos sobre a aplicação da Lei 

Complementar nº 123/06 na realização de procedimentos licitatórios. 

3.2. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - Conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
 
3.3. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
 
3.4. ÓRGÃO GERENCIADOR - O Órgão ou entidade da administração pública responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente; 
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3.5. ÓRGÃO PARTICIPANTE - Órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; e 
 
3.6. ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE - Órgão ou entidade da administração pública que, não 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 
adesão à ata de registro de preços. 
 
4. DA CONSULTA, DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
 
4.1. O EDITAL e respectivos anexos poderão ser consultados por qualquer interessado, durante 
o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento dos envelopes, na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Rodovia BR-050, km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São 
Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás, no horário normal de expediente, compreendido 
das 08h00min às 11h00min e das 14h00min às 16h00min, ou ainda via internet, no endereço 
eletrônico: www.catalao.go.gov.br.  
 
4.2. O AVISO deste Edital será publicado no Placard de Avisos da Secretaria e da Prefeitura, no 
Portal do Município de Catalão (site internet), no Diário Oficial do Estado de Goiás e em jornal 
de grande circulação e o EDITAL cadastrado no Portal dos Jurisdicionados - Sítio do TCM/GO. 
 
4.3. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão Presencial, devendo protocolar o pedido no prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
4.4. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos poderá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no prédio da 
Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - GO, ou pelo e-mail 
departamentodelicitacaosaude@gmail.com, ou ainda pelo fone 64- 99986-4502 (Departamento de 
Licitações da Secretaria Municipal de Saúde). 
 
4.5. As dúvidas a serem dirimidas por e-mail ou telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal, sendo as demais formuladas por escrito. 
 
4.6. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
4.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por qualquer tipo de falhas, a licitante 
que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder à data de realização da Sessão 
Pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar as dotações, considerando as futuras 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), conforme §2º do artigo 
7º do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

http://www.catalao.go.gov.br/
mailto:departamentodelicitacaosaude@gmail.com
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6.1. Poderão participar da presente licitação TODAS as Pessoas Jurídicas do ramo pertinente aos 
objetos desta licitação, legalmente constituídas, que satisfaçam as condições e exigências contidas 
neste Edital e seus anexos. 

6.2. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP), MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) e EQUIPARADOS.   

6.2.1. Consideram-se ME, EPP, MEI, EIRELI e Equiparados aptas à participação no presente 
certame aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 
e conforme a disposição legal da Lei Complementar nº 147 de 07.08.2014, que alterou a 
redação do artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, e também aos que 
se enquadrem no artigo18-E §2º da Lei Complementar nº 123/2006 e artigo 34 da Lei nº 
11.488/07.   

6.2.2. Para fins de comprovação da condição de ME, EPP, MEI, EIRELI e equiparados, assim 

definidas, as Licitantes deverão apresentar, no ato do CREDENCIAMENTO, declaração 

impressa em papel timbrado da Empresa de enquadramento como ME, EPP ou equiparados 

(ANEXO IX), devidamente assinada pelo representante legal e com firma reconhecida 

da assinatura em cartório. 

6.3. A participação nesta licitação implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes 

no presente edital e nos seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares, 

ressalvados o direito de impugnação e recurso. 

6.4. Não poderão participar deste pregão empresas que estejam enquadradas nos 

seguintes casos:  

a) concordatária ou em processo de falência, em recuperação judicial, em recuperação extrajudicial, 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, salvo mediante determinação judicial;  

b) impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios (Art. 7º 

da Lei nº 10.520/202); suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de 

contratar com a Administração (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); declaradas inidôneas para licitar 

ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade (Art. 87, IV da 

Lei nº 8.666/93); punida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás com 

suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; e caso participe do 

processo licitatório estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 

8.666/93.  

c) que esteja suspensa ou impedida de licitar junto ao CADFOR – Sistema Eletrônico de 

Administração de Compras e Serviços do Estado de Goiás, ou outro Sistema Estadual que venha 

a substituí-lo;  

d) que esteja reunida em consórcio ou coligação; 

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
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f) que não atendam às exigências deste Edital. 

6.5. Como requisito para participação no PREGÃO a licitante deverá manifestar que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com 

as exigências deste edital, bem como a descritiva técnica constante no Termo de Referência – Anexo 

I. 

6.6. Não poderá concorrer direta ou indiretamente nesta licitação, servidor de qualquer Órgão ou 

Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem assim a Empresa da qual tal servidor seja 

sócio, dirigente ou responsável técnico. 

6.7. Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um 

licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas 

em consideração e serão rejeitadas pelo comprador. 

6.7.1. Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, as Empresas que tenham diretores, acionistas, ou representantes legais comuns, e 

aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

6.8. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao comprador será elegível para participar deste 

processo licitatório. 

6.9. Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às MICROEMPRESAS (ME), 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA (EIRELI) e equiparados, como critério de desempate, o direito de preferência para 

ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias. 

6.10. Entende-se por empate: 

6.10.1. Quando as propostas apresentadas pelas Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) ou equiparados forem iguais ou até cinco por cento (5%) superiores ao melhor 

preço apresentados pelas licitantes que não se enquadram na descrição da LC 123/06. 

6.11. Para efeito do disposto no art. 44 da LC nº 123/2006, ocorrendo o empate, proceder será da 

seguinte forma: 

6.11.1. As MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) e equiparados 

mais bem classificadas poderão apresentar propostas de preços inferiores àquelas consideradas 

vencedoras do certame, devendo tais propostas serem registradas, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

6.11.2. Não ocorrendo a contratação da MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP), MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) e 
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equiparados, na forma do inciso I do caput do art. 45, da LC nº 123/2006, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC nº 

123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.11.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS (ME), 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA (EIRELI) e equiparados que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º 

do art. 44 da LC nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá usar do direito de preferência. 

6.11.4. O direito de preferência das MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP), MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) e 

equiparados será instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de 

negociação. 

6.11.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art. 44 da LC nº 

123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

6.11.6. O disposto no art. 44 da LC nº 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP), MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) e 

equiparados. 

6.12. As MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) e equiparados, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 

43 da LC nº 123/2006. 

6.12.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exclusivamente da 

licitante enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

equiparadas (LC 123/2006), será assegurado de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

momento em que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para regularização da documentação, restrita a 

regularidade fiscal. 

6.12.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art. 43, da LC nº 

123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, incluído eventuais 
prorrogações, a partir da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás, 
no Diário Oficial da União (quando necessário), e a sua íntegra, após assinada e homologada, 
disponibilizada no site oficial do Município de Catalão – GO. 
 
8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS 
(Nº 01) E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº 02): 

8.1. Do envelope contendo "PROPOSTA DE PREÇOS", deverão constar os seguintes dizeres:  

PREGÃO PRESENCIAL 186/2017. 
ENVELOPE Nº 1 "PROPOSTA DE PREÇOS" 

NOME DA PROPONENTE: 
ENDEREÇO DA PROPONENTE: 

 

8.2. Do envelope contendo "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", deverão constar os 
seguintes dizeres: 

PREGÃO PRESENCIAL 186/2017. 
ENVELOPE Nº 2 "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

NOME DA PROPONENTE: 
ENDEREÇO DA PROPONENTE: 

 

8.2.1. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via 
redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem rasuras, ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e 
assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, 
juntando-se a Procuração. 

8.2.2. A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta.  

8.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 2) deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada 
do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, ou por meio de 
publicação em órgão de imprensa oficial e inclusive expedidos via internet.   

8.3.1. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre 
que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do Pregoeiro.   

8.3.1.1. O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade 
referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à 
forma exigida, a proponente será inabilitada. 

8.3.2. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, 
deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português 
por tradutor público juramentado.   
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8.3.3. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões 
não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.   

9. DO CREDENCIAMENTO: 

9.1. Após a abertura da sessão do Pregão e antes da abertura das propostas, a proponente licitante 
deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio por um 
representante devidamente munido de documento que o habilite a participar deste procedimento 
licitatório e a responder por sua representada. Serão exigidos: 

9.1.1. Tratando-se de representante legal da empresa licitante, sendo esta sociedade 
comercial, deverá ser apresentada cópia autenticada do ato constitutivo, cópia 
autenticada do estatuto social, cópia autenticada do contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 
sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

9.1.2. Tratando-se de procurador, além do documento exigido no subitem acima, que 
comprova os poderes do outorgante, apresentar procuração por instrumento público 
ou particular com firma reconhecida, constando poderes específicos para formular 
ofertas, lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, podendo ser o documento original ou 
com a autenticidade reconhecida em cartório, podendo, ainda, ser utilizado o modelo 
do ANEXO V; 

9.1.3. O representante legal ou o procurador que forem se credenciar para serem os 
representantes na sessão deverão identificar-se exibindo documento oficial que 
contenha foto (Cédula de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação ou documento 
público de identidade profissional, todos válidos na forma da lei); 

9.1.4. Declaração impressa em papel timbrado da Empresa de enquadramento como 
ME, EPP ou equiparados, devidamente assinada pelo representante legal e com 
firma reconhecida da assinatura em cartório, conforme modelo ANEXO IX; 

9.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

9.1.6. Declaração, impressa em papel timbrado da Empresa da Inexistência de fatos 
impeditivos da habilitação, devidamente previsto no presente edital, conforme inciso 
VII do art. 4º da Lei 10.520/02, devidamente assinada pelo representante legal e 
com firma reconhecida da assinatura em cartório, conforme modelo ANEXO 
VII. 

9.1.7. Declaração, impressa em papel timbrado da Empresa da inexistência em seu 
quadro de pessoal de menores, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal, devidamente assinada pelo representante legal e com firma 
da assinatura reconhecida em cartório, conforme modelo do ANEXO VIII; 

9.1.8. Declaração, impressa em papel timbrado da Empresa, de que não possui 
dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores 
da Administração Direta ou Indireta, referente ao artigo 9º, inciso III, da lei nº 
8.666/93, devidamente assinada pelo representante legal e com firma da 
assinatura reconhecida em cartório, conforme modelo do ANEXO X; 
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9.1.9. Declaração, impressa em papel timbrado da Empresa de que atende aos 
requisitos do Edital, devidamente assinada pelo representante legal e com firma 
da assinatura reconhecida em cartório, conforme modelo do ANEXO VI. 

Obs: Ficam dispensadas de apresentarem o Balanço Patrimonial as Microempresas (ME) 

e Empresa de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedores Individuais (MEI), 

Empresário Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) e equiparados. 

9.2. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada. 
 
9.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma Empresa 
licitante. 

9.4. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 

9.5. Os documentos para o credenciamento na forma disciplinada neste item deverão ser 
entregues fora dos envelopes, após abertura da sessão e antes da abertura das propostas. 

9.6. Os documentos de credenciamento serão examinados e retidos pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, antes da abertura dos envelopes referentes à proposta de preços. 

9.7. No caso de não haver credenciados representantes, a Empresa licitante será considerada 
ausente da sessão para a fase de lances, não podendo haver qualquer intervenção nesta fase; 
entretanto os envelopes de propostas e documentação devem ser considerados para fins de 
participação no certame. 

9.8. No caso de divergência entre a documentação apresentada para credenciamento e a 
apresentada para habilitação, prevalecerá o documento que apresentar data mais recente, podendo 
incorrer a licitante em descredenciamento de seu representante ou mesmo inabilitação a depender 
do caso. 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01): 
 
10.1. As propostas de preços apresentadas pelas licitantes terão o prazo de validade de 60 
(sessenta) dias a contar de sua apresentação, nos termos do art. 6º da Lei nº 10.520/2002. 
 
OBS: As licitantes que apresentarem propostas para os itens indicados no Termo de 
Referência deste Edital, DEVERÃO apresentar para CADA item cotado, o manual ou 
outro documento oficial da FABRICANTE ou MONTADORA do produto que 
contenham TODAS as especificações do objeto ou dos objetos DETALHADAMENTE, 
indicando todas as peças que compõe os equipamentos e suas funções no momento da 
abertura dos envelopes contendo as propostas. A licitante que não apresentar o manual ou 
documento oficial da fabricante ou montadora do produto terá sua proposta 
imediatamente DESCLASSIFICADA e impedida de prosseguir no certame. A licitante que 
não apresentar o documento aqui especificado no momento da abertura dos envelopes de 
propostas, terá TODA a proposta desclassificadas – se não apresentar nenhum documento 
dos itens cotados, ou terá desclassificado apenas os itens que não apresentarem os 
manuais ou documentos oficiais das FABRICANTES ou MONTADORAS aqui exigidos. 
 



Departamento de Licitações e Contratos – Fundo Municipal de Saúde. 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás. 

 

P
ág

in
a1

4
 

10.2. O envelope de “Proposta de Preços” deverá conter a proposta da licitante, devendo preencher 
obrigatoriamente os seguintes requisitos e atender aos padrões abaixo estabelecidos: 
 

10.2.1. Deverá ser apresentada em 01 (uma) via, assinada pelo representante legal da licitante, 
ou pessoa legalmente habilitada através de procuração por instrumento público, em envelope 
lacrado, identificado com o nº 01, sendo 01 (uma) impressa em papel timbrado da empresa e 
01 (uma) em meio magnético (pen-drive), através da utilização de planilha eletrônica em 
arquivo Excel, na mesma VERSÃO E FORMATO fornecido juntamente com o Edital, de 
igual teor e para o mesmo efeito, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, entregues no dia e local preestabelecidos no Edital, contendo a 
identificação da licitante, endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ, numeradas e rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e assinada 
a última sobre o carimbo com o nome e documento de identificação; 
 
10.2.2. A não apresentação da proposta nos moldes citados, ou seja, que não contenha as 
informações necessárias e imprescindíveis para o julgamento justo e correto, em condições 
de igualdade com as demais licitantes, ou que contenha vícios relevantes, que maculem a 
essência da oferta, comprovado o prejuízo à Administração e as demais licitantes, ensejará, de 
plano, a desclassificação da licitante; 
 
10.2.3. Conter especificação clara e sucinta do objeto a ser ofertado, com indicação, no que 
couber: de marca, modelo, especificações técnicas, unidade de medida, e conter também: 

 
I - Preço cotado em moeda corrente nacional de forma unitária com aproximação de no 
máximo 02 (duas) casas decimais em algarismo. O valor total global em algarismo e por 
extenso, com indicação das unidades citadas neste Edital; 
 
II - Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data da entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na 
legislação em vigor; 
 

10.3. As propostas que atenderem aos requisitos deste edital serão verificadas pelo Pregoeiro 
quanto a erros aritméticos que, caso seja necessário, serão corrigidas da seguinte forma: 
 

10.3.1. Se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias; caso 
a licitante não concorde com as correções deverá se manifestar, sendo as razões registradas 
em ata; 
 
10.3.2. Se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade correspondente, prevalecerá o preço unitário; 
 
10.3.3. Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será considerado 
o resultado corrigido; 
 
10.3.4. Caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será 
desclassificada. 
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10.4. A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 
significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições contidas neste 
Edital. 
 
11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02): 
 

11.1. Para a habilitação na presente licitação exigir-se-á das licitantes a documentação abaixo 
discriminada, que deverá conter obrigatoriamente: 

 
11.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
 

11.2.1. Exibição de documento público de identificação contendo foto (Cédula de Identidade, 
Carteira Nacional de Habilitação ou documento público de Identidade Profissional todos 
válidos na forma da lei) e inscrição no cadastro de pessoa física (CPF) dos sócios, do 
representante legal da empresa ou do procurador habilitado, conforme o caso; 
 
11.2.2. Procuração pública ou particular com firma reconhecida, no caso de outorga de 
poderes; 

 
11.2.3. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
11.2.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 
11.2.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

 
11.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
11.2.7. Os documentos relacionados nos subitens 11.2.1 a 11.2.6, não precisarão constar do 
"ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", caso tenham sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 

11.3. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 
 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 
ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto 
do certame; 

 
11.3.2. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de Regularidade para 
com a Fazenda Federal, por meio de Certidão unificada expedida Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (www.pgfn.fazenda.gov.br) e Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); ou Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 
11.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio 
do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 
Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega 
dos envelopes; 
 
11.3.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em relação 
a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante; 
 
11.3.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em 
relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 

 
11.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou www.trt2.jus.br), conforme 
Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 
11.3.7. Certidão expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, com data de emissão de 
no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura dos envelopes; 
 
11.3.8. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da Empresa licitante, expedido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º) 
Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98; 
11.3.9. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) emitida pelo Ministério da Saúde 
(ANVISA) – apenas para os itens que exigem tal autorização; 
 
11.3.10. Registro do produto comercializado no Ministério da Saúde em vigor (apenas para 
os itens que exigem tal registro). 

 
11.4. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 
 

11.4.1. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a licitante já ter executado a 
qualquer tempo, fornecimentos compatíveis e com características semelhantes com o 
objeto desta licitação. 
 

11.5. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 
 

11.5.1. Certidão negativa de pedido de concordata, falência e recuperação judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante, emitida no período em até 90 (noventa) dias anteriores 
à data fixada para a entrega dos envelopes; 
 

11.5.1.1. Estão dispensadas da apresentação da Certidão negativa de falência de que trata 
o subitem anterior as licitantes em processo de recuperação judicial, desde que 
apresentem certidão emitida pela instância judicial que certifique sua aptidão econômica 
para tal mister. 

 
11.6. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os documentos 
deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 
 

11.6.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e 
com o CNPJ da filial e, dentre estes os documentos que em razão da centralização e certidão 

http://www.caixa.gov.br/
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conjunta, deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as 
suas filiais; 
 
11.6.2. Se a licitante for a matriz e a fornecedora dos bens a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os 
documentos que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais. 

 
11.7. A licitante vencedora enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) ou equiparadas (LC 123/2006) deverá apresentar toda documentação para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. Caso ocorra alguma 
restrição será assegurado, exclusivamente às Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) ou equiparadas (Art. 42 - LC 123/2006) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do momento em que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
restrita a regularidade fiscal. 
 
11.8. Para efeito de habilitação serão aceitos “protocolos de solicitação de renovação de 
documento”, em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
Entretanto, os mesmos NÃO SERÃO ACEITOS para efeito de celebração de contrato, que só 
deve ocorrer após a apresentação dos documentos requeridos no ato convocatório. 
 
11.9. No caso de habilitação de Licitantes não enquadradas como Microempresa (ME), Empresa 
de Pequeno Porte (EPP) ou equiparados, deverá ser apresentado ainda os seguintes documentos: 
 

11.9.1. Cópia autenticada do Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último 
exercício social, exceto para as ME/EPP/MEI ou equiparados, já exigíveis na forma da lei, 
que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 
 
11.9.1.1. O referido Balanço, quando escriturado em forma não digital, deverá ser devidamente 
certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando 
obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. 
Apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis; 
 
11.9.1.2. O referido Balanço, quando escriturado em livro digital, deverá vir acompanhado de 
“Recibo de entrega de livro digital”. Apresentar também termos de abertura e de encerramento 
dos livros contábeis; 
 
11.9.1.3. Quando S/A, o Balanço Patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta 
Comercial ou vir acompanhado de Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da 
ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, nos termos do § 5º 
do art. 134 da Lei 6.404/76; 
 
11.9.1.4. As empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária 
e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o 
exigido no item 11.9.1. 
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12. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇO E DO 
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
12.1. No horário e local indicado no preâmbulo, após os procedimentos descritos no item 9, será 
aberto o envelope nº 01 - “Proposta de Preços”, dos interessados em participar do certame. 
 
12.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 
preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
 
12.3. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as 
licitantes. 
 
12.4. Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de pessoa 
devidamente credenciada pela licitante nos termos do item 9 deste Edital. 
 
12.5. Para efeito de classificação das propostas, o Pregoeiro considerará o preço unitário por item 
constante em cada proposta, sendo desclassificadas as propostas: 
 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital, 
inclusive aqueles exigidos como pré-classificação; 
 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

 
12.6. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios 
que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 
 
12.7. Serão classificadas e proclamadas pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de 
menor preço por item e as demais cujas propostas estejam com valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço. 
 
12.8. Caso não haja no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas subsequentes, até que haja no 
mínimo 03 (três) licitantes classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados. 
 
12.9. Às licitantes classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
 
12.10. A proponente que desistir de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
será considerada como “desistente”, implicando na sua exclusão da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
12.11. Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
12.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito.  
 
12.13. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
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habilitação da proponente, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame. 
 
12.14. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas e não se realizem lances 
verbais, observado o direito de preferências das Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) e equiparadas, o desempate se fará por sorteio, em ato público na própria sessão do Pregão. 
 
12.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sob pena de sujeição da licitante 
desistente às sanções constantes dos artigos 86 ao 88 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.16. Quando da participação no certame de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual (MEI) e 
sociedades cooperativas de consumo sediadas local ou regionalmente, será assegurada a preferência 
de contratação, justificadamente, quando sua proposta for igual ou até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e respectivas alterações 
e Decreto Federal nº 8.538/2015. 
 
12.17. A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas sediada local ou 
regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
12.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) ou equiparados sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
12.19. Para aplicação do disposto no item 12.16 e seguintes e em cumprimento à Instrução 
Normativa - IN nº 00008/2016 do TCM/GO, que estabelece orientações aos Municípios Goianos 
sobre a aplicação da Lei Complementar nº 123/06 na realização de procedimentos licitatórios, em 
especial à norma contida em seu art. 2º, § 1º, inciso II, considera-se Microempresas (ME), Empresas 
de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedor Individual (MEI) e sociedades cooperativas de 
consumo sediadas local ou regionalmente, os municípios da Região do Sudeste Goiano, conforme 
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, compreendendo os municípios 
de Ipameri, Campo Alegre de Goiás, Corumbaíba, Nova Aurora, Goiandira, Catalão, 
Ouvidor, Três Ranchos, Davinópolis, Anhanguera e Cumari. 
 
12.20. O Pregoeiro considerará desclassificada a proposta cujo preço seja declarado 
manifestamente inexequível, assim considerado aquele que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade para a perfeita execução do contrato, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.666/93, com o 
cumprimento pela empresa contratada de todas as obrigações legais. 
 
12.21. Nas situações previstas nos subitens 12.8 e 12.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o representante credenciado para que seja obtido preço melhor. 
 
12.22. Caso a proposta mais bem classificada não seja apresentada por uma Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) e equiparados e se houver proposta apresentada por ME/EPP 
em até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta proceder-se-á da seguinte forma: 
 

12.22.1. Será oportunizado o Exercício do Direito de Preferência à Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas melhor classificada, respeitando a faixa dos 
5% (cinco por cento), que consiste na possibilidade de ela apresentar proposta de preço 
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inferior à empresa que não se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e 
que estiver com preço menor; 
 
12.22.2. O novo valor proposto pela Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
e equiparadas deve ser apresentado após o encerramento da fase de lances, no prazo máximo 
de 05 (cinco) minutos da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão do Direito de 
Preferência; 
 
12.22.3. A convocação dar-se-á na sessão do pregão, sendo apenas a Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, aptas a exercer o Direito de Preferência, 
ofertar nova proposta de valor inferior ao preço ofertado pela empresa melhor classificada que 
não se enquadra como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas 
e que estiver com menor preço; 
 
12.22.4. Havendo o Exercício de Preferência pela Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) e equiparadas, o Pregoeiro passará a etapa de negociação, em conformidade com 
este Edital, observando-se os demais procedimentos subsequentes estabelecidos para cada 
etapa deste certame; 
 
12.22.5. Caso a Microempresa(ME), Empresa de Pequeno Porte(EPP) e equiparadas, melhor 
classificada, não exerça o Direito de Preferência ou não atenda às exigências do Edital, serão 
convocadas as Microempresa(ME), Empresa de Pequeno Porte(EPP) e equiparadas 
remanescentes, cujas propostas se enquadram no limite de 5% (cinco por cento) estabelecido 
no subitem 12.22.1, obedecida a ordem de classificação para o Exercício do mesmo Direito, e 
assim sucessivamente, até a identificação de uma empresa que preencha todos os requisitos do 
Edital; 
 
12.22.6. Se houver valores iguais apresentados por Microempresa(ME), Empresa de Pequeno 
Porte(EPP) e equiparadas, dentre as propostas de valor até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta de menor preço ofertada pela empresa não enquadrada como Microempresa(ME), 
Empresa de Pequeno Porte(EPP) e equiparadas, será realizado sorteio para identificação 
daquela que terá preferência na apresentação de nova proposta (será colocado em urna o nome 
das licitantes para sorteio, sendo convocada a participação as licitantes com preços iguais); 
 
12.22.7. Na hipótese de nenhuma Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
equiparadas exercer o Direito de Preferência ou não atender às exigências do Edital, a empresa 
não enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas 
que apresentou o menor preço permanece na posição de melhor classificada, iniciando-se com 
ela a fase de negociação. 
 

12.23. Caso não se realize lances, será verificada a conformidade da proposta inicial de menor preço 
e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
12.24. O julgamento das propostas será efetuado pelo Pregoeiro, observando o critério de “Menor 
preço por Item”. 
 
13. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E CONCLUSÃO: 
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13.1. Efetuados os procedimentos previstos nos itens 9 e 12 deste Edital e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope nº 2 - 
“Documentos de Habilitação” desta licitante. 
 
13.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação 
na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão 
inabilitadas. 
 
13.3. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação. 
 
13.4. Da sessão de pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes das licitantes presentes que assim o desejarem. 
 
13.5. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 
 
13.6. Em caso de divergência entre informações contidas na documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às 
primeiras. 
13.7. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja formalizada 
a assinatura do contrato pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias corridos 
à disposição das respectivas licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
 
13.8. A licitante vencedora, quando solicitada, deverá apresentar em até 02 (dois) dias úteis, após 
a adjudicação, a planilha de custos e formação de preços recomposta em função do valor vencedor 
na etapa de lances. 
 
13.9. Ao final da sessão, caso não haja recursos interpostos por parte das licitantes, será feita, pelo 
Pregoeiro a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame. 
 
13.10. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Administração poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas da desclassificação.  
 
14. DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO: 
 
14.1. Da contratação: 
 

14.1.1. A vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
da Publicação da homologação do certame, junto a Secretaria Municipal de Saúde; 

 
14.1.2. O prazo concedido para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado por igual 
período, quando solicitado durante o seu transcurso pela parte e, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração, pelo prazo máximo permitido em lei; 
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14.1.3. Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
o contrato, dentro do prazo previsto no item 14.1.1, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, decaindo o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 
14.1.4. As obrigações decorrentes da presente licitação estão previstas neste Edital, 
observando-se os termos da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, os 
termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 
14.2. Da execução do contrato e da fiscalização: 
 

14.2.1. O fornecimento do objeto desta licitação será efetuado pela Empresa vencedora 
somente após a assinatura do respectivo contrato. 

 
14.2.2. O Secretário Municipal de Saúde ou à sua ordem, gerenciará obrigatoriamente a 
execução do contrato e fiscalizará o fornecimento, controlando a perfeita execução do mesmo, 
que deverá ser exclusivamente no interesse da Administração, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele previstos, 
reservando-se o direito de rejeitar os produtos que, a seu critério não for considerado 
satisfatório (Portaria anexa – 0581 de 08 de dezembro de 2017). 

 
14.2.3. A fiscalização e acompanhamento do cumprimento do fornecimento ora pactuado 
ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, sendo oportunamente designado um gestor 
representante da Administração(Portaria anexa – 0581 de 08 de dezembro de 2017). 
 
14.2.4. A fiscalização por parte do órgão responsável não eximirá a empresa contratada das 
responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar ao município ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus funcionários na execução do contrato. 

 
14.3. Dos Pagamentos: 
 

14.3.1. Os pagamentos deverão ser efetuados pela Secretaria de Finanças, através de 
transferência eletrônica e/ou ordem de pagamento/cheque nominal, em até 30 (trinta) dias, 
após a manifestação favorável do setor responsável pela fiscalização da Nota Fiscal e da fatura 
apresentada. 
 
14.3.2. Ao contratante reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à empresa 
contratada os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 
descumprimento de cláusulas constantes deste edital e do contrato. 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
15.1. Dos atos praticados pela Secretaria Municipal de Saúde caberá recurso, nos termos descritos 
neste Edital. 
 
15.2. Declarado a vencedora, qualquer licitante credenciada no processo poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias corridos para apresentação das razões do recurso, devendo o recorrente protocolá-lo junto 
ao Setor de Protocolo da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão, no endereço 
discriminado no preâmbulo deste Edital, formalizado por escrito e endereçado a Comissão 
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Permanente de Licitações e Contratos da Secretaria, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 3 (três) dias corridos ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, 
devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 3 (três) dias corridos, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
 
15.3. Na hipótese do subitem anterior, as demais licitantes ficarão imediatamente intimadas a 
apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
15.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
15.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
15.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação a 
licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório, após o que a adjudicatária será 
convocada para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
15.7. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
 
15.8. Não havendo interesse na interposição de recursos, as licitantes renunciarão 
expressamente seu direito de recorrer. 
 
16. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
 
16.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor ou sócio da 
empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 
acompanhados de cédula de identidade. 
 
16.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será ao final da própria sessão de abertura 
e julgamento ou em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação, podendo 
ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e 
com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 
 
16.3. A vencedora que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no 
prazo fixado dela será excluída. 
 
16.4. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 16.2 ou havendo recusa 
em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis. 
 
16.5. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 186/2017, terá validade a contar da data da publicação de seu extrato, que será 
publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás, no Diário Oficial da União (quando necessário) 
e a sua íntegra, após assinada e homologada, disponibilizada no site oficial do Município de Catalão 
- GO, durante sua vigência. 
 
16.6. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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16.7. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 
estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados 
para negociar o novo valor. 
 
17. DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
 
17.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito pela Secretaria Municipal 
de Saúde, independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com 
ampla defesa, quando: 
 

17.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
 

17.1.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 
 
17.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
 
17.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
 
17.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele 
praticado no mercado; 
 
17.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Secretaria Municipal de 
Saúde;  
 
17.1.7. No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 
Fornecedora; 
 
17.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas 
pela empresa detentora. 
 

17.2. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida pela Detentora, quando: 
 
17.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior. 

 
17.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do 
pedido de fornecimento pela contratante. 
 
17.4. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços 
enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Secretaria Municipal de Saúde, ou bilateralmente, 
com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante 
formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 da 
Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida à conveniência administrativa. 
 
17.5. Poderá ainda ser rescindidos por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 
 



Departamento de Licitações e Contratos – Fundo Municipal de Saúde. 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás. 

 

P
ág

in
a2

5
 

17.6. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 
natureza. 
 
17.7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços; 
 
17.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será 
feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
 
18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
 
18.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada em decorrência deste Pregão 
será a Secretaria Municipal de Saúde, responsável pelo seu gerenciamento. 
 
19. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE: 
 
19.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e 
anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, 
no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93 e demais normas em 
vigor e respectivas atualizações. 
 
19.2. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.  
 
19.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  
 
19.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto Federal nº 
7.892/2013, não poderão exceder, por órgão, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.  
 
19.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.  
 
19.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.  
 
19.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
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contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 

20. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
20.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na 
Lei nº 8.666/93, no Decreto Federal nº 7.892/2013 e no Decreto Federal nº 8.250/2014. 
 
20.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato dela decorrente, mediante 
requerimento e justificativa expressas do Fornecedor e comprovação documental, podendo ser 
revistos na própria Ata em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
20.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
20.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

20.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
20.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

 
20.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Departamento de compras do Município de Catalão 
- GO, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços. 
 
20.6. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

20.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
20.8. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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b) não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 
ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 
20.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 

a) por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor.  
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
21.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, 
no contrato e demais cominações legais. 
 
21.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
 
21.3. A apresentação das propostas implicará à plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
21.5. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 
público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
21.6. É facultado a Secretaria Municipal de Saúde, quando a licitante vencedora deixar de prestar o 
fornecimento do objeto da presente licitação, convocar as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 1º (primeira) 
classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente das penalidades 
às quais a licitante está sujeita. 
 
21.7. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, conforme art. 43, § 
3º da Lei nº 8.666/93. 
 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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21.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
 
21.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
21.11. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos poderá ser encaminhado por escrito ao Pregoeiro, no prédio da 
Secretaria Municipal de Saúde de Catalão ou pelo e-mail 
departamentodelicitacaosaude@gmail.com, ou ainda pelo fone 64 – 99986-4502 (Departamento 
de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde). 
 
21.12. As dúvidas a serem dirimidas por e-mail ou telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal, sendo as demais formuladas por escrito. 
 
21.13. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, serão competentes 
o Juízo da Comarca de CATALÃO - GO. 
 
21.14. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 
estabelecidos. 
21.15. Aos casos omissos aplicam-se as demais disposições constantes da Lei nº 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, bem como as demais legislações correlatas. 
 
21.16. No decorrer do procedimento, o Pregoeiro poderá solicitar a análise e manifestação da 
Procuradoria Jurídica do Município quando houver dúvida acerca da legalidade de determinado ato 
ou providências. 
 

Catalão - GO, 11 de dezembro de 2017. 
 

 
Marcel Augusto Marques. 

 
Pregoeiro. 

 
Fernando Netto Lorenzi. 

 
Secretário Municipal de Saúde. 

 
 

Michele Aparecida Aires. 
Diretora de Compras e Suprimentos. 

 
 

Diorivano Teodoro da Fonseca. 
Coordenador de Odontologia do Fundo Municipal de Saúde. 

mailto:departamentodelicitacaosaude@gmail.com
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ANEXO I. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1. Pregão Presencial na modalidade de Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
Empresas especializadas para fornecimento de equipamentos odontológicos para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde de Catalão 
para o período de 12(doze) meses, conforme especificações dos itens neste Termo de Referência: 
 
OBS: As licitantes que apresentarem propostas para os itens abaixo relacionados, 
DEVERÃO apresentar para CADA item cotado, o manual ou outro documento oficial da 
FABRICANTE ou MONTADORA do produto que contenha TODA as especificações do 
objeto DETALHADAMENTE, indicando todas as peças que compõe o equipamento e 
suas funções no momento da abertura dos envelopes contendo as propostas. A licitante 
que não apresentar o manual ou documento oficial da fabricante ou montadora do produto 
terá sua proposta imediatamente DESCLASSIFICADA e impedida de prosseguir no 
certame. A licitante que não apresentar o documento aqui especificado no momento da 
abertura dos envelopes de propostas, terá TODA a proposta desclassificadas – se não 
apresentar nenhum documento dos itens cotados, ou terá desclassificado apenas os itens 
que não apresentarem os manuais ou documentos oficiais das FABRICANTES ou 
MONTADORAS aqui exigidos. 
 
Obs.1: A descrição abaixo apresentada de TODOS os itens são as MÍNIMAS que serão 
aceitas por este órgão contratante. Porém, nada impedirá que as licitantes apresentem 
outros equipamentos de características semelhantes ou até superiores ao aqui 
especificado. Contudo, devido a exigência de apresentação dos manuais ou de outro 
documento oficial da MONTADORA ou FABRICANTE do produto no momento da 
abertura dos envelopes de propostas, poderá esta licitante ter o seu produto rejeitado pelo 
corpo técnico responsável pela compra dos equipamentos que estará presente na sessão, 
seja por incompatibilidade dos produtos com as exigências deste Termo de Referência dos 
produtos ofertados ou pela escassez de informações sobre o equipamento.  
 
OBS.2: Nos itens que foram especificados como KIT, somente serão aceitos o 
fornecimento de KIT, e não dos produtos em separado. Tal junção justifica-se pela 
necessidade de padronização dos produtos que são dependentes uns dos outros para o 
pleno funcionamento do item e para maior desempenho e qualidade nos serviços que são 
prestados a todos que procuram os postos de atendimento. Sendo assim, a licitante 
DEVERÁ ofertar o KIT, e não os produtos que compõe o KIT em separado. 
 
São os itens: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MÍNIMA UNIDADE QUANTIDADE 
MÉDIA POR 

ITEM 
TOTAL ESTIMADO 

1 

KIT PEÇA DE MÃO  ( ALTA ROTA SACA BROCA, MICRO MOTOR, CONTRA ANGULO, PEÇA RETA): 1) 
DESCRIÇÃO MÍNIMA: ALTA ROTAÇÃO SACA BROCA. • Corpo Caneta ARO; • Fabricado em latão com 

tratamento Cromado Acetinado; • Autoclavável até 135 °C por mais de 1000 ciclos; • Resistente; • Encaixe Tipo BORDEN; 
• Terminal padrão 2 furos; • Spray Triplo; • Rotação: 420.000 rpm; • Rotores precisamente balanceados; • Pressão de Ar de 
Trabalho: Entre 32 e 35 libras (psi). Baixo Ruído de Trabalho; • Sistema de Fixação das Brocas; • Resistente a uma tração 
superior a 22 N; • Alto Torque; • Formato Ergonômico - Fina, com ranhuras antiderrapantes; • Rosca da conexão com  

tratamento eletro-químico; • Produto com certificado CE –   Comprova que o aparelho segue os mais rigorosos padrões 
europeus de qualidade.• GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 2) DESCRIÇÃO MÍNIMA DO MICROMOTOR: • 

Corpo Micro Motor Fabricado em alumínio com tratamento Cromado Acetinado; • Autoclavável até 135 °C por mais de 
1000 ciclos; • Ranhuras antiderrapantes e indicação de sentido no anel de regulagem de rotação; • Resistente; • Baixo peso; • 
Encaixe tipo borden; • Terminal padrão 2 furos; • Spray Externo Simples; • Niple de encaixe para mangueira para sistema de 
refrigeração externo – padrão; • Rotação: De 5.000 rpm a 20.000 rpm; • Possua regulagem de rotação / inversão no corpo 
do Micro Motor; • Não apresenta vibração; • Pressão de Ar de Trabalho: 40 libras (psi); • Peso liquido aproximado de 75 

KIT 30  R$           2.173,00   R$                    65.190,00  
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gramas; • Acoplamento: Através do sistema INTRA; • Baixo Ruído de Trabalho; • Alto Torque; • Rosca da conexão com 
tratamento eletro-químico. GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 3) DESCRIÇÃO MÍNIMA DO CONTRA 
ÂNGULO:- Fabricado em Alumínio anodizado; - Autoclavável até 135 °C por mais de 1000 ciclos; - Resistente; 

Acoplamento no Sistema INTRA giratório; Região do travamento com anel em aço INÓX; Spray Externo: Composto por 
trava com cano condutor e mangueira de silicone externa que permite a condução da água do micromotor até a extremidade 
da ponta ativa; Rotação: Máxima de 20.000 rpm; Transmissão 1:1; Baixo Ruído de Trabalho: Sistema de lâmina para Fixação 
das Brocas: Brocas fixadas por meio da Lâmina Trava na cabeça do contra ângulo; Resistente a uma tração superior a 45 N; 

Formato Ergonômico: Compacta, com ranhuras antiderrapantes; Cabeça pequena e o ângulo da peça de mão dentro dos 
mais rigorosos padrões internacionais; Adaptador para broca Alta Rotação; Produto com certificado CE – Comprova que o 
aparelho segue os mais rigorosos padrões europeus de qualidade. GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 4) DESCRIÇÃO 
MÍNIMA DA PEÇA RETA: • Fabricado em alumínio com tratamento Cromado Acetinado; • Autoclavável até 135 °C 
por mais de 1000 ciclos; • Acoplamento no  Sistema INTRA giratório; • Spray Externo: Composto por trava com cano 
condutor e mangueira de silicone externa que: • permite a condução da água do micromotor até a extremidade da ponta 
ativa; • Rotação: Máxima de 20.000 rpm Transmissão 1:1; • Baixo Ruído de Trabalho: • Sistema de Fixação das Brocas: 
Brocas fixadas pelo anel de regulagem no corpo da peça reta; • Resistente a uma tração superior a 45 N Utiliza Brocas 

Standard, Haste Tipo 2; • Formato Ergonômico: Compacta, com ranhuras antiderrapantes. GARANTIA MÍNIMA DE 2 
ANOS. 

2 

COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO COM 2 MOTORES: Totalmente isento de óleo, não necessita lubrificação; 
Capacidade mínima de 60 litros; com tratamento interno e externo antioxidante (pintura eletrostática); Possui aberturas 

laterais, para futuras inspeções; com 2 motores de 1,2 H.P. cada (total 2,4 H.P. e quatro cabeçotes); baixo nível de ruído: 60 
Db a um metro de distância; pressostato com chave geral liga/desliga; válvula de segurança, dispositivo de alívio do excesso 

de pressão; rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão); dois manômetros: um para verificar a pressão interna do 
reservatório e outro para a pressão de saída de ar; filtro de ar com drenagem automática (retém a umidade do ar no interior 
do reservatório) e regulador de pressão de saída do ar; registro para drenagem da umidade condensada no reservatório de 

fácil acesso; ventoinha de refrigeração nos motores; rodízios para transporte. Possuem a função de auxiliar no transporte do 
compressor; filtro de aspiração (entrada de ar no reservatório); mangueira do motor metálica e flexível. Maior segurança na 

estanqueidade do ar e de grande vida útil; válvula de alívio (solenóide) cuja função é a despressurização dos cabeçotes, 
fazendo com que o compressor trabalhe com menos esforço; Alimentação mínima: 127V ou 220V – Monofásico; fluxo 

mínimo de ar (vazão efetiva): 440 l/min. (15,7 pc/min.); Capacidade mínima do reservatório: 60 litros; Nível máximo 
de ruído: 60 Db; Pressão máxima de trabalho: 120 psi (0,83 MPa); Potência mínima (motor): 2,40Hp 1700W (2 x 

1,20Hp 850W); Frequência do Motor: 60 Hz; Consumo máximo de energia: 1,7 KW/hora; Corrente nominal: 13,2A 
(127V) / 7,6A (220V); Velocidade mínima de rotação do motor: 1750 r.p.m; Número de pólos do motor: 4 polos; 

Número de pistões (cabeçotes): 4 pistões; Número de motores: 2 motores. 

UNIDADE 10  R$           6.526,33   R$                   65.263,33  

3 

FOTOPOLIMERIZADOR: Descrição mínima: Wireless (sem fio); Luz azul gerada por LED de alta potência (1300 
mW/cm2); Bateria removível; Display digital; Radiômetro externo acoplado para a verificação da intensidade da potência de 

luz; Timer (5, 10, 15, 20, 30 e 40 segundos), com bip sonoro indicativo a cada 5 segundos e no final da operação; Tempo 
máximo de uso contínuo: 300 segundos; Comandos de programação na própria caneta; Corpo confeccionado em ABS 

injetado; Intensidade de luz constante, independentemente do nível de carga da bateria; Tempo de uso contínuo com carga 
total – 120 minutos; Silencioso; Bivolt automático 90/240V; Ponteira de fotopolimerização confeccionada em fibra ótica, 

autoclavável a 134ºC e com giro de 360º; Sistema stand by; Desliga automaticamente após 2 minutos sem utilização; Rampa, 
contínuo e pulsado; Comprimento sem a ponteira: 20 cm; Alimentação: Bivolt automático 90 – 240 V; Freqüência: 
50/60 Hz; Comprimento de onda: 420 à 480 nm; Emissor de luz: Led (light emiting diode); Bateria: 3,7V 1400 MA; 

Potência de luz: 1300 mW/cm²; GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 

UNIDADE 20  R$           1.295,00   R$                   25.900,00  

4 

JATO DE BICARBONATO E ULTRASSOM: Descrição Mínima: Ampla variação do fluxo de água ou do líquido 
irrigante; Permite trabalhos sem refrigeração; Iluminação interna do reservatório de bicarbonato; Transdutor do ultrassom 
piezoelétrico através de pastilhas cerâmicas com frequência de 32.000Hz estabilizado eletronicamente; Caneta de ultrassom 
com luz de LED; Capa da caneta de ultrassom confeccionada em silicone, removível e autoclavável; Seletor automático do 
modo de operação (ultrassom ou jato de bicarbonato) ao retirar uma das canetas do suporte; O equipamento acompanha 

duas capas da caneta; Sistema de aquecimento do ambiente interno do reservatório. Ultrassom: Descrição Mínima: Alta 
frequência na ponta ativa; 5 níveis de potência do ultrassom (baixa, baixa/média, média, média/alta e alta); Tips (Pontas) 

com vários modelos: Periodontia, Endodontia, Dentistica e Prótese, Preparação Cavitária; Jato de Bicarbonato: Descrição 
Mínima: Peça de mão metálica, removível e autoclavável. Confeccionada em alumínio anodizado; Filtro de ar com 

drenagem automática; Tampa do reservatório de bicarbonato com visualizador; Entrada de ar e água com bitolas desiguais; 
Chave geral luminosa localizada no painel; Pedal de acionamento único; Frequência do ultrassom: 32.000 Hz; Pressão de 

entrada de ar: 60 PSI a 80 PSI; Alimentação: Bivolt 127V / 220V; Frequência: 50/60 Hz; Fusível: 1A 110V / 220V; 
Potência: 60 VA; Consumo: 0,45ª. GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 

UNIDADE 25  R$           4.570,00   R$                  114.250,00  

5 

CADEIRA ODONTOLOGICA: Descrição Mínima: Cadeira: Estrutura construída em aço maciço, com tratamento 
anticorrosivo e revestida em poliestireno alto impacto. Base com debrum antiderrapante; dispensa fixação no piso. Caixa de 

ligação integrada. Apresenta o botão on/off localizado na lateral da base da cadeira. Altura mínima de 45 cm e altura 
máxima de 90 cm do assento ao chão. Braços de apoio fixos com estrutura interna de metal. Pedal de Comandos com três 
programações de trabalho com volta automática à posição zero.  Sistema de elevação Eletromecânico acionado por moto-
redutor de baixa tensão com 24 volts.  Sistema eletrônico Integrado e de baixa voltagem: 24 volts. Tensão de alimentação 

127 ou 220V ~ 50/60Hz. Encosto de cabeça anatômico, removível, bi articulável e com regulagem de altura, com 
movimentos anterior, posterior e longitudinal e sistema de trava por alavanca. Ambidestro Equipo Composição: Seringa 
tríplice com bico giratório, removível e autoclavável. 02 terminais com spray para alta rotação. 1 terminal sem spray para 

micromotor pneumático. Braços Articuláveis e com travamento pneumático, acionado por botão localizado sob o corpo do 
equipo na lateral. Pedal Progressivo para o acionamento das peças de mão nos terminais do equipo possibilitando o controle 

da velocidade e com acionamento em qualquer ponto do pedal. Suporte das pontas com acionamento pneumático 
individual. Tampo de inox removível. Tratamento anticorrosivo. Puxador Bilateral; Painel de comandos com acionamento 
das funções cadeira fixado na lateral do equipo. Unidade de Água sensor de Proximidade Cuba profunda, removível e com 

ralo para retenção de sólidos. Filtro de detritos localizado na base do consultório. Sistema de regulagem da vazão da água 01 
Suctor de saliva a ar (Sistema Venturi). Unidade de água e cuba rebatível em 90º Sistema porta copos. Reservatórios 

translúcidos de 800 ml para: Água das peças de mão e seringa tríplice. Refletor Equipo Composição: Seringa tríplice com 
bico giratório, removível e autoclavável. 02 terminais com spray para alta rotação. 1 terminal sem spray para micromotor 
pneumático. Braços Articuláveis e com travamento pneumático, acionado por botão localizado sob o corpo do equipo na 

lateral. Pedal Progressivo para o acionamento das peças de mão nos terminais do equipo possibilitando o controle da 
velocidade e com acionamento em qualquer ponto do pedal. Suporte das pontas com acionamento pneumático individual. 

Tampo de inox removível. Tratamento anticorrosivo. Puxador Bilateral; Painel de comandos com acionamento das funções 
cadeira fixado na lateral do equipo. Unidade de Água sensor de Proximidade Cuba profunda, removível e com ralo para 

retenção de sólidos. Filtro de detritos localizado na base do consultório. Sistema de regulagem da vazão da água 01 Suctor de 
saliva a ar (Sistema Venturi). Unidade de água e cuba rebatível em 90º Sistema porta copos. Reservatórios translúcidos de 

800 ml para: Água das peças de mão e seringa tríplice. Refletor Iluminação – LED. Durabilidade da fonte de luz (LED), até 
50.000 horas. Sensor de proximidade. O refletor com um sistema eletrônico digital interno. Fonte de luz fria. Não gerar 

calor no campo operatório. Foco de luz retangular Aumento do tamanho do foco de iluminação da cavidade bucal. 
Cabeçote em material resistente, com giro de 620º. Puxadores bilaterais em forma de alça. Removíveis e autoclaváveis. 

Protetor Frontal removível. GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 

UNIDADE 10  R$         17.733,33   R$                 177.333,33  

6 

AUTOCLAVE 54 L: Descrição Mínima: Sistema de bloqueio na Câmara horizontal Digital com display de LCD; Sistema 
com micro controlador 5 Programas de Esterilização, sendo: 1- Instrumental Embalado 2- Instrumental Desembalado 3- 
Plásticos e Algodão 4- Kit Cirrgico e Tecidos 5- Líquidos; Sistema de preaquecimento.  Pressão e temperatura de trabalho 

(etapa de esterilização): 1,2 kgf/cm2 (para ciclos de 121 C) e 2,2 kgf/cm2 (para ciclos de 134 C); Desaeração e 
despressurização: Automática; Secagem: Automática (com a porta fechada); Capacidade: 54 litros; Voltagem: 220 V; 

Potência: 3.600 Watts; Consumo elétrico: 750 Watts/hora; Dimensões internas da câmara (D x P): 34 x 66 cm; Material da 
Câmara: Aço Inox; Base estrutura metálica: Aço carbono com pintura eletrostática com propriedades antimicrobianas; 1 
suporte para bandejas - 3 bandejas - 1 mangueira para despressurização (preta 1,5 m) - 1 mangueira para abastecimento 

(transparente 1,5 m) - 1 mangueira para válvula de segurança (transparente 1,5 m) - 1 pendrive – 2; raçadeiras e 1 manual de 
instruções; Sistemas de Segurança: Sistema de bloqueio;  Fechamento da porta com 6 pontos de fixação. Display de LCD; 

Disjuntor acoplado: proteção para possíveis oscilações da rede elétrica. Ajuste da altitude automático. 3 Sensores de 
temperatura: controla a temperatura interna do equipamento. Sensor de pressão: controla a pressão interna do equipamento. 
Sensor de abastecimento: controla se o equipamento foi abastecido corretamente e informa a necessidade de repor a água no 

reservatório. Anel de vedação: abre caso ocorra uma elevação excessiva de pressão. Controle eletrônico de sobrepressão. 
Controle eletrônico de subpressão; Sistema eletrônico inteligente que cruza dados dos sensores de pressão e temperatura e 

caso haja alguma falha no ciclo, o mesmo cancelado automaticamente. Filtro de ar: filtra a admissão de ar na câmara. Válvula 
de sobrepressão. Válvula de anti-vácuo interna; Termostato; Tecla Cancela; Bips sonoros; Chave de porta; Chave 

eletromecânica; Geração de relatório com informações com as etapas do ciclo esterilização; Conexão USB; Sistema de 
alarmes e avisos de manutenção e monitoração. Alerta de tempo limite de aquecimento. Fusíveis: dispositivos que tem por 
finalidade proteger as instalações elétricas e o equipamento contra excessos de corrente. Sistema eletrônico de controle de 

potência. GARANTIA MÍNIMA 2 ANOS. 

UNIDADE 5  R$         19.066,67   R$                   95.333,33  

7 

AUTOCLAVE 21 L: Descrição Mínima: Autoclave para esterilização a vapor sob pressão. Sistema de rastreabilidade, 
Câmara horizontal Digital, temperatura e pressão exibidos por LEDs. Sistema com micro controlador, Ciclo eletrônico de 

esterilização. Pressão e temperatura de trabalho (etapa de esterilização): 1,7 kgf/cm2 a 1,8 kgf/cm2 / 126 a 129C 
Desaeração e despressurização: Automáticas, Secagem com porta entreaberta; Sistema de ajuste de altitude; Capacidade: 21 
litros; Potência: 1.600 Watts Voltagem: Bivolt automático 127 V - 220 V; Consumo elétrico: 485 Watts/hora; Dimensões 
internas da câmara (D x P): 25 x 43 Material da Tampa e Câmara: Aço inox; possuir 3 bandejas de alumínio anodizado, 1 

suporte para bandejas, 1 copo graduado e 1 manual de instruções. Garantia: 2 anos; deve possuir Chave de porta; Trava da 
porta; Sistema eletrônico de controle de potência; Termostato; Anel de vedação ; Válvula de segurança/anti-vácuo; Porta 

com travamento em 4 pontos; Sensor para controle da temperatura interna do equipamento; Sensor para controle da pressão 
interna do equipamento; Controle eletrônico de sobrepressão que cancela o ciclo automaticamente caso a pressão ultrapasse 
o limite preestabelecido; Controle eletrônico de subpressão que cancela o ciclo automaticamente caso haja queda de pressão 
no interior da câmara; Tecla Cancela para cancelar o ciclo a qualquer momento; Bips sonoros para auxiliar a monitoração; 

UNIDADE 20  R$           5.210,00   R$                 104.200,00  
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Sistema de ajuste de altitude; Sistema automático de ajuste em função da pressão atmosférica que possibilita o 
funcionamento em diferentes altitudes; Tampa e Câmara em aço inox; Bivolt automático - 127/220 V AC (95 - 254 V); 

Controle eletrônico de sobretensão que cancela o ciclo automaticamente caso a tensão ultrapasse o limite preestabelecido; 
Controle eletrônico de subtensão que cancela o ciclo automaticamente caso haja queda de a tensão. GARANTIA MÍNIMA 

DE 2 ANOS. 

8 

MOCHO: Descrição Mínima: Encosto anatômico tipo concha, com movimento de inclinação ativado por alavanca 
lateral. Assento impulsionado a gás, com movimentos suaves e regulagem através de alavanca sublateral. Estofamento 

antideformante. Ajuste na distância entre o encosto e o assento. Altura do encosto regulável: permite que os profissionais de 
diferentes estaturas se sintam acomodados. Rodízios de poliuretano extra macio. Encosto: Anatômico, tipo concha. 

Assento: Com elevação central e rebatimento das bordas inferiores. Estofamento: Resistente, com densidade adequada. 
Rodízios de Poliuretano. Altura mínima da base: 410mm. Altura máxima da base: 500mm. GARANTIA MÍNIMA 

DE 2 ANOS. 

UNIDADE 30  R$               992,67   R$                   29.780,00  

9 

BOMBA À VÁCUO PARA 7 CONSULTÓRIOS: Descrição Mínima: Sistema automático de descarga dos resíduos 
diretamente ao esgoto. Pré-lavagem automática no filtro coletor. Turbina com dimensionamento para alto rendimento. 
Turbina completa em liga de bronze. Filtro coletor de detritos na entrada da sucção com abertura superior, evitando o 

contato com os resíduos. Filtro de entrada de água. Protetor térmico intermitente. Protege o motor e o circuito eletrônico de 
quedas de tensão na rede externa. Motor com eixo central em inox. Comando de acionamento: Relê contatora. Vácuo 

Máximo:720 mmHg/28,19 inHg. Motor (potência): 1,5 CV. Rotações do motor (r.p.m.):2870-50Hz / 3450-60Hz. 
Alimentação: 127V ou 220V. Frequência: 60 Hz. Corrente: 10ª (220V) / 24A(127V).Vazão de ar máxima: 520L/min. 

Consumo de água: 0,50L/min. GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 

UNIDADE 15  R$           4.763,33   R$                    71.450,00  

10 

AMALGAMADOR: Descrição Mínima: Vibrador para amálgamas e ionômeros em cápsulas pré-dosificadas. Painel digital 
com acionamentos por micro switch. Haste batedora com dupla velocidade: Média: 4200 oscilações por minuto. Alta: 5000 

oscilações por minuto. Possui grande amplitude e movimento helicoidal elíptico em ∞. Indicado para todos os tipos de 
materiais odontológicos encapsulados. Garfo metálico com sistema universal, permitindo a fixação de todos os modelos de 

cápsulas de amálgama, inclusive cápsulas com êmbolos (ionômeros de vidro). Sistema de amortecedores que anulam as 
vibrações transmitidas pela frequência da haste. Bivolt automático. Dispositivo de segurança com micro. Emite 3 bips de 

advertência caso a tampa esteja aberta ao iniciar o funcionamento. Tampa protetora em acrílico de alto impacto 
transparente. Chave geral liga/desliga. Temporizador Digital Eletrônico microprocessado com escala de 1 a 99 segundos. 
Programação de tempo com memória automática ao final de cada operação, garantindo a repetição do tempo solicitado. 

GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 

UNIDADE 8  R$            1.314,67   R$                    10.517,33  

11 

KIT SUCÇÃO: Descrição Mínima: Um Suctor de Ø6mm (Saliva) – Com Filtro. Led indicativo de funcionamento Fixada 
na coluna do refletor ou armário. Confeccionados em chapa de aço fosfatizado com pintura em poliuretano, resistente à 

oxidação. Filtro de resíduos. Os Suctores reguladores de sucção devem ser: Em alumínio anodizado com ponteiras cromadas 
removíveis e autoclaváveis. Corpo liso isento de registros laterais. GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 

KIT 15  R$               893,33   R$                    13.400,00  

12 

CÂMARA ESCURA: Descrição Mínima: Caixa moldada em polipropileno (PP). Angulagem para entrada das mãos. O 
polipropileno possui características atóxicas, boa rigidez, resistente a produtos químicos, ácidos, substâncias alcalinas e 
detergentes. Não existem bordas retentivas. Base removível. Possui alojamento para os recipientes que contém líquido 

evitando que os mesmos fiquem soltos. Visor acrílico destacável, com total filtragem da luz. Batentes de silicone no fundo 
da base. Permite a visualização no interior. GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 

UNIDADE 25  R$               210,00   R$                      5.250,00  

13 

LAVADORA ULTRASSONICA: Descrição mínima: Cuba em aço inox com capacidade para 3,2 litros. Possuir registro 
de drenagem do líquido. Dois temporizadores: Principal e Secundário. Dispositivo de segurança contra Super Aquecimento. 

Função Desgaseificação. Display digital. Cinco níveis de aquecimento do líquido. Tampa removível e transparente. Alta 
frequência ultrassônica de 36.000 Hz. GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 

UNIDADE 25  R$           1.369,67   R$                    34.241,67  

14 

DESTILADOR. Descrição mínima: Tempo para destilar 150 ml de água: 19 minutos; Tempo para destilar 300 ml de 
água: 37 minutos; Não necessita instalação hidráulica; 2 anos de garantia; Este equipamento dever estar em conformidade 

com a ISO 9001- Sistema de Gestão de Qualidade, ISO 13485 - Aparelhos Médicos - Requisitos para Fins Regulamentares, 
ISO 14001 - Gestão Ambiental e BPF - Boas Práticas de Fabricação (ANVISA/RDC-Nº59). Capacidade 4 litros. Potência 

220V - 450 Watts. Voltagem 220V. Frequência 60 Hz.  

UNIDADE 25  R$            1.143,00   R$                   28.575,00  

15 

MINI INCUBADORA: Descrição Mínima: Voltagem automática (bivolt). Temperatura máxima de incubação 60ºC. 
Capacidade 4 indicadores. Potência 10 watts. Voltagem 127/220V – Comutação Automática. Frequência 50/60 Hz. 

Dimensão 8,7X7,6 cm (AXD)/Orifício para indicador: 10X37 mm (DXP). GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. Este 
equipamento deve estar em conformidade com a ISO 9001- Sistema de Gestão de Qualidade, ISO 13485 - Aparelhos 
Médicos - Requisitos para Fins Regulamentares, ISO 14001 - Gestão Ambiental e BPF - Boas Práticas de Fabricação 

(ANVISA/RDC-Nº59). 

UNIDADE 30  R$               426,67   R$                    12.800,00  

16 

RAIOS X. Descrição Mínima: Braço articulável com movimentação vertical e horizontal; Base totalmente construída em 
ferro fundido; Rodas confeccionadas em acrílico de alta resistência, com freio para travamento; Tempo de exposição 

controlado por dispositivo eletrônico digital microprocessado; Aparelho equipado com colimador de chumbo de 1mm que 
direciona os raios para o objetivo radiográgico principal. Funcionamento em 220 volts; Comando Eletrônico Digital 

Microprocessado Centesimal; Cabeçote de Raios X com ampola totalmente imersa em óleo isolante especial, fechado à 
vácuo. Cabo espiralado que permite o disparo em até 5mts de distância. Articulações com movimentos de 360º. Pintura com 

tinta poliuretana; Base em cruzeta; Laudo Radiométrico (Radiação de Fuga); Rede 220Volts AC; Correntes de Uso 5.5A 
(220V); Modelo 70 KV.Tempo de exposição 0.07 a 3 seg. Intensidade de corrente do Tubo 8 Ma. Foco 0.8 x 0.8 mm. 

GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 

UNIDADE 15  R$           6.916,33   R$                 103.745,00  

17 
AVENTAL DE CHUMBO COM PROTETOR DE TIREOIDE ADULTO. Descrição mínima: Avental de 
borracha plumbífera com protetor de tireoide - uso em paciente - periapical - tamanho 100x60cm com 0,25mm pb - 

acabamento em polikroy (corino especial). 
UNIDADE 20  R$               615,00   R$                    12.300,00  

18 
AVENTAL DE CHUMBO COM PROTETOR DE TIREOIDE INFANTIL. Descrição Mínima: Avental de 

borracha plumbífera com protetor de tireóide - uso em paciente - periapical - tamanho 60x50cm com 0,25mm pb - 
acabamento em polikroy (corino especial). 

UNIDADE 10  R$               378,00   R$                      3.780,00  

19 

ULTRASSOM ENDO. Descrição mínima: Transdutor do ultrassom piezoelétrico através de pastilhas cerâmicas. Caneta 
de ultrassom com luz de LED. Capa da caneta de ultrassom confeccionada em silicone, removível e autoclavável.  A caneta 
de ultrassom possui somente a sua capa removível e autoclavável. Ajuste no painel sensível e preciso de sua potência e do 
fluxo de refrigeração. 5 níveis de potência do ultrassom (baixa, baixa/média, média, média/alta e alta). Tips (Pontas) com 
vários modelos: Periodontia, Endodontia, Dentistica e Prótese, Preparação Cavitária. Chave geral luminosa localizada no 
painel. Pedal de acionamento único. Frequência do ultrassom: 32.000 Hz. Pressão de entrada de água: 14 PSI a 40 PSI. 
Alimentação: Bivolt 127V / 220V. Freqüência:50/60 Hz. Fusível:1A 127V / 220V. Potência: 60 VA. Consumo: 0,45ª. 

UNIDADE 5  R$           2.819,33   R$                    14.096,67  

20 

LOCALIZADOR APICAL. Descrição mínima: Indicar com precisão a junção cementodentária. Operar de forma 
automática, não são necessários ajustes manuais. Menor tempo para a obtenção do comprimento de trabalho. Possuir tela 

frontal LCD brilhante e colorida. Corpo injetado em ABS. Indicar quando a lima é colocada no canal da raiz dentária. 
Possuir Indicador sonoro com intensidade ajustável. Possuir Indicador de nível de bateria no painel. Equipamento com 
bateria recarregável. Display de lcd – cristal líquido: Tela de 4,5″, colorida e alto contraste. O aparelho deve possuir 4 
modos de. Sendo eles: • Bips pausados de 2,0mm à 1,0mm; • Bips curtos e frequentes de 1,0mm à 0,5mm; • Bip 

continuo de 0,5mm à 0,0mm; • Bips intermitentes abaixo de 0,0mm (OVER); Base é metálica. 1 Cabo de Medição. 4 
Suportes de Lima. 4 Clipes Labiais. 1 Testador de Funções. 1 Bateria Recarregável. 2 Posicionador do Stop de silicone. 

Alimentação: Bivolt automático 100 – 240 V. Frequência: 50/60 Hz. Bateria: 3,7V 750 mA. Tela LCD: 4,5″. 
GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 

UNIDADE 4  R$           2.199,67   R$                      8.798,67  

21 

SELADORA. Descrição mínima: Possuir resistências isoladas, inibindo o risco de queimar o papel. Fechamento mediante 
alavanca manual com trava. Chave de apoio frontal desmontável. Largura de selagem de no mínimo 10mm. Carcaça externe 
em aço inox. Possuir regulagem de temperatura de 0 a 300ºc. Possui protetor contra altas temperaturas, atuar quando chegar 
em 220ºc. Mínimo do dimensional (mm) 238 x470x390. Suporte para papel grau cirúrgico, ajuste da temperatura de selagem, 

braço de selagem com trava. Indicador luminoso on/off. Apoio anterior removível. Trilho de corte duplo (dois lados), 
Cortador de papel tipo trilho que corta em ambos sentidos. Alimentação: 220V~. Frequência: 50/60 Hz. Potência mínima 
460 W em 220V. Corpo em aço Inox. Seladora com regulagens para diferentes tamanhos de papéis Grau Cirúrgico e com 

até 25cm de área de selagem apoiados em suporte metálico de ajuste. GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 

UNIDADE 25  R$           1.726,67   R$                    43.166,67  

22 

NEGATOSCOPIO SLIM. Descrição Mínima: Iluminação a LED. Tensão: 110V/220V (Bivolt). Consumo: 6 W. Pode 
ser utilizado em três posições: horizontal, vertical e pode ser fixado na parede. Possuir 2 suportes para fixação de 

radiografias. Visor de acrílico translúcido, película em policarbonato com a sua superfície totalmente plana. Carenagem 
confeccionada em ABS.  Lupa removível. GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 

UNIDADE 25  R$               469,67   R$                     11.741,67  

23 

CONSULTÓRIO PORTÁTIL COM COMPRESSOR PORTÁTIL. Descrição mínima: Maleta alumínio na cor 
prata, medindo: 29 cm de comprimento, 12 cm altura, 43 cm largura, peso 3,600 kg. Equipo destacável: Seringa Tríplice; 

Sugador de saliva; Encaixes Bordem para caneta de Micromotor. Encaixes bordem para caneta de Alta Rotação; Mangueira 
para expurgo. Reservatório de água; Mangueira natural que interliga o ar do compressor as canetas, proporcionando a 

locomoção apenas do equipo destacável. Compressor Portátil. Reservatório 10 Litros; Volume de Ar Aspirado 7,06 P.C.M. 
200lts/min. Pressão Máx. de Operação 120 Lbf/pol²; Número de Cabeçotes1, Regulador de Pressão; Nível de Ruído 75 

Dbs; Regulador de Pressão Sim; Acionamento do Motor Direto, isento de oleo; Dimensões C59 x L20 x A49 cm , 10,90kg; 
Potência -1,5 CV; Rotação -1700 rpm; Voltagem -110 ou 220; Cadeira Odontológica Portátil Articulável SB: Estrutura 

confeccionada visando á praticidade e conforto; Esteira espuma 100% polipropileno; Revestimento em Courvin; Pintura 
eletrostática; Estrutura em Ferro;Reclineo 05 posições, proporcionando regulagem ideal; Cores disponíveis: Branco; Bolsa 

para transporte com alças suspensas e rodinhas. Mocho Simples: Cor – Padrão; Peso 2 kg; Hastes em ferro pintado de prata, 
dobrável de fácil transporte; Refletor Odontológico Portátil: Luminosidade 20.000 lux; Foco – regulável. GARANTIA 

MÍNIMA DE 2 ANOS. 

UNIDADE 2  R$         17.076,67   R$                    34.153,33  

 
3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
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3.1. O valor global MÁXIMO ESTIMADO da contratação para este certame é de R$ 
1.085.266,00 (um milhão e oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta e seis reais) cujos valores 
médios por item consta do Mapa de Cotação subscrito pelo Departamento de Compras e 
Suprimentos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme a média obtida através de Pesquisa de 
Preços de Mercado realizada junto a empresas do ramo e anexados aos autos, conforme preceitua 
a Lei nº 8.666/93. 
 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar as dotações, considerando as futuras 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), conforme §2º do artigo 
7º do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

5. DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

5.1. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde conforme tabela 

abaixo: 

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE 

CATALÃO. 

Pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.532.661/0001-56, com sede na Rodovia Br-050, 

km 278, s/nº (prédio do DNIT), Bairro São Francisco, CEP. 75.707-270, na cidade de Catalão, estado de Goiás. 

 

5.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade perante as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa contratada e de 

regularidades perante a Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidões negativas. 

6. DO PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento deverá ser efetuado através de transferência eletrônica e/ou ordem de 

pagamento/cheque nominal, conforme legislação vigente, mediante apresentação das Notas 

Fiscais, devidamente atestada pelo Setor competente, em letra bem legível, sem rasuras, juntamente 

com comprovantes de regularidade fiscal. 

6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento e não 

haja fator impeditivo provocado pela licitante fornecedora, referente a entrega efetiva de cada 

parcela de compra, através de transferência eletrônica, conforme legislação vigente, mediante 

apresentação de Notas Fiscais, devidamente atestadas pelo Setor competente, em letra bem legível, 

sem rasuras, juntamente com comprovantes de regularidade fiscal. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
7.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, incluído eventuais 
prorrogações, a partir da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás, 
no Diário Oficial da União (quando necessário), e a sua íntegra, após assinada e homologada, 
disponibilizada no site oficial do Município de Catalão – GO. 
 
8. DO LOCAL, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
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8.1. O objeto deste certame, devido à indisponibilidade de depósito próprio, ficará sob a guarda, 

responsabilidade e armazenados no estabelecimento da Empresa contratada, devendo ser retirados 

aos poucos, de forma parcelada e contínua, pelo sistema de requisição, através de Ordens de 

Fornecimentos, diariamente ou de acordo com a necessidade do contratante. 

8.2. O fornecimento dos produtos objeto deste Termo deverá ocorrer, dentro da necessidade do 

contratante, mediante emissão de Ordens de Fornecimentos por autoridade competente, após 

assinatura do contrato, devendo ser entregues, as expensas da empresa contratada, nos locais 

indicados nas Ordens de Fornecimentos, na sede do contratante, diariamente, de acordo com a 

necessidade do contratante ou no prazo máximo de 20 (vinte) dias da solicitação. 

 

8.3. Os produtos serão entregues pela Empresa contratada mediante apresentação, por parte do 

requisitante, de Ordem de Fornecimento prévia onde conste a identificação do produto, a 

quantidade, marca, a assinatura do servidor responsável pela sua emissão e o endereço. 

8.4. O contratante solicitará os produtos, através de Ordens de Fornecimentos emitidas pelo 

Departamento de Compras, na medida de suas necessidades, sendo que as quantidades previstas 

no presente contrato são apenas estimativas de gastos, podendo ser utilizados parcialmente 

conforme a necessidade e interesses administrativos. 

8.5. Os produtos serão fornecidos à medida que forem requisitados no decorrer deste exercício 

financeiro, podendo ser utilizados parcialmente, conforme a necessidade e interesses do Fundo 

Municipal de Saúde, sem prejuízo dos valores e quantidades contratados inicialmente, devendo os 

mesmos serem entregues sem deterioração ou qualquer outro fator que possa comprometer a 

qualidade dos mesmos.  

8.6. O recebimento dos produtos ficará a cargo do contratante, devendo ser entregues nos 

endereços constantes das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Departamento de Compras. 

8.7. Havendo rejeição dos produtos, no todo ou em parte, a Empresa contratada deverá substituí-

los imediatamente, se estes apresentarem defeito de fabricação ou divergência relativa ao padrão e 

norma brasileira vigente ou às especificações constantes do instrumento convocatório, 

independentemente da quantidade rejeitada, observando as condições estabelecidas para o 

fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas às sanções administrativas estabelecidas pelas Leis 

Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. 

8.8. No caso de entrega em quantidade inferior à solicitada, a Empresa contratada deverá também, 

imediatamente, responsabilizar-se pela sua complementação. 

8.9. Será de responsabilidade da Empresa contratada, quando da aquisição, controlar os 

quantitativos adquiridos, para que não ultrapasse o solicitado, bem como correrá as suas expensas 

todas as despesas decorrentes do fornecimento ora contratado. 

8.10. Fica expressamente proibido o fornecimento dos produtos para órgãos não pertencentes ao 

Fundo Municipal de Saúde de Catalão. 
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8.11. Fica vedado o substabelecimento do fornecimento contratado, salvo em situações justificadas 

e aprovadas pelo Fundo Municipal de Saúde de Catalão. Neste caso, a Empresa indicada deverá 

atender todas as condições exigidas no contrato e a nota fiscal deverá ser emitida pela Empresa 

contratada e não pela substabelecida. 

9. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
9.1. O fornecimento do objeto desta licitação será efetuado pela Empresa vencedora somente após 
a assinatura do respectivo contrato. 

 
9.2. O Secretário Municipal de Saúde ou à sua ordem, gerenciará obrigatoriamente a execução do 
contrato e fiscalizará o fornecimento, controlando a perfeita execução do mesmo, que deverá ser 
exclusivamente no interesse da Administração, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão 
sendo observadas as especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de 
rejeitar os produtos que, a seu critério não for considerado satisfatório (Portaria anexa – 0581 de 
08 de dezembro de 2017). 
 
9.3. A fiscalização e acompanhamento do cumprimento do fornecimento ora pactuado ficará a 
cargo da Secretaria Municipal de Saúde, sendo oportunamente designado um gestor representante 
da Administração (Portaria anexa – 0581 de 08 de dezembro de 2017). 
 
9.4. A fiscalização por parte do órgão responsável não eximirá a empresa contratada das 
responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar ao município ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus funcionários na execução do contrato. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

10.1. Efetuar os pagamentos na forma e prazos previstos no contrato. 
10.2. Acompanhar e fiscalizar as entregas, qualificação e aferição dos objetos deste contrato. 
10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos em desacordo com o contrato. 
10.4. Se necessário, paralisar ou suspender a qualquer tempo a entrega dos objetos de forma parcial 
ou total, mediante pagamento único e exclusivo das entregas efetuadas. 
10.5. Devolver os produtos caso não atenda as exigências do contrato, devendo a contratada fazer 
a respectiva reposição. 
 
11. DAS PENALIDADES: 

11.1. A contratada que incorrer nas faltas referidas nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 

8.666/93, bem como a que, convocada a assinar o contrato não o fizer, ou retirar instrumento 

equivalente, aplica-se, segundo a natureza e gravidade da falta, assegurados à ampla defesa e o 

contraditório, as sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos 

de normas que vierem a substituí-la. 

11.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou 

instrumento equivalente, sujeitará à contratada, além das penalidades referidas no item anterior, a 

multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites 

máximos: 
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I) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatório em firmar o contrato ou retirar a nota de 

empenho, dentro do prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II) 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso na entrega dos 

materiais e/ou se deixar de cumprir uma das cláusulas do instrumento contratual; 

III) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, se por sua culpa for rescindido 

o mesmo, sem prejuízo das perdas e danos oriundos. 

11.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a 

ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelos Órgãos 

Municipais, Fundos, Autarquias ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

12. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

12.1. Consoante disposição do art. 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 

difícil ou impossível reparação. 

13. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

13.1. Demais informações complementares pertinentes ao objeto licitatório e informações 

adicionais, que visem dirimir eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus anexos 

e orientar em todos os casos omissos, bem como aquelas para que se alcance êxito no 

fornecimento, podem ser solicitadas através de encaminhamento, por escrito, o Pregoeiro, no 

prédio da Prefeitura Municipal de Catalão – GO ou pelo e-mail 

departamentodelicitacaosaude@gmail.com, ou ainda pelo fone 64 – 99986-4502. 

13.2. As dúvidas a serem dirimidas por e-mail ou telefone serão somente aquelas de ordem 

estritamente informal, sendo as demais formuladas por escrito. 

Sala da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão, Estado de 

Goiás, aos 11 dias do mês de dezembro de 2017. 

 

Marcel Augusto Marques. 
Pregoeiro. 

 
Fernando Netto Lorenzi. 

Secretário Municipal de Saúde. 
 

Michele Aparecida Aires. 
Diretora de Compras e Suprimentos. 

 
Diorivano Teodoro da Fonseca. 

Coordenador de Odontologia do Fundo Municipal de Saúde. 

mailto:departamentodelicitacaosaude@gmail.com
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ANEXO II. 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO. 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 

Referência: Pregão Presencial nº 186/2017. 
Processo nº: 2017033384. 
Apresentamos e submetemos à apreciação deste órgão licitante a nossa proposta de preços relativa 
ao Edital Pregão Presencial em epigrafe, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de Empresas especializadas para fornecimento de equipamentos odontológicos para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde de 
Catalão para o período de 12(doze) meses, conforme especificações deste Termo de Referência, 
que contêm as especificações técnicas e comerciais que possibilitaram o preparo da proposta. 

Nome da Empresa Participante: 

Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ nº 

Referências Bancárias para pagamento:  Conta nº                 Agência              Banco  

Endereço Completo: 

Telefone: 

Dados do 
Representante 
Legal 

Nome: 

Endereço: 

Profissão: RG nº CPF nº 

E-mail: Tel.: Tel.: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE. UNIDADE MARCA MODELO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL  

1        

2…        

TOTAL  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (valor total por extenso) 
Declaramos que, 
a) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 
b) Nos preços fornecidos consideram-se incluídas todas as despesas, inclusive as de escritório, 
expediente, fretes, descargas, seguros, fornecimento de mão-de-obra, prestação de garantia de 
fábrica e assistência técnica, materiais, máquinas e equipamentos necessários, tributos, encargos de 
leis sociais, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste edital, 
relativas ao objeto desta licitação, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
c). Temos capacidade técnico-operacional para prestar o fornecimento dos bens para os quais 
apresentamos nossa proposta. 
Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no Edital. 

_____________________-__, ____ de _________________ de _____. 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(Com carimbo da empresa) 
 
 

 

 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com aquela prevista no 

Termo de Referência e itens que o licitante deseja ofertar proposta. 
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ANEXO III. 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Nº _______/2017. 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CATALÃO – FMS PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO O ........................................................  E A EMPRESA 
......................................................... 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o n° .........., com sede na cidade de Catalão-GO, na 
.................., representado por seu Gestor Público, Sr. ..............., doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa ..............., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº ..........., situada na ............., CEP ..........., representada pelo sócio proprietário .................., 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
Da fundamentação legal: O presente contrato decorre de licitação na modalidade Pregão 
Presencial, autuada sob o nº 186/2017, do tipo menor preço por item, homologada pelo 
Ilustríssimo Gestor Municipal da Secretaria Municipal de Saúde em ____ de ________ de 2017, 
oriundo do Processo Administrativo nº 2017033384, estando às partes vinculadas ao Edital de 
licitação e à proposta de preços vencedora, cuja execução, e especialmente os casos omissos, estão 
sujeitos às normas do direito privado e a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 (subsidiária), cujos termos são irrevogáveis, bem como as cláusulas e às 
condições a seguir pactuadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o fornecimento, por parte da CONTRATADA, de 
material de consumo odontológico, mediante requisição, em atendimento as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Catalão para o período de 12(doze) meses, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas no respectivo Termo de Referência (Anexo I), como parte integrante 
do Edital de Pregão Presencial nº 186/2017 e seus anexos e da Proposta de Preços vencedora, 
que de agora em diante integram também este pacto contratual, independentes de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO: 
 
2.1. Dá-se a este contrato valor total de R$ _______________ (_____________). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
3.1. Os pagamentos deverão ser efetuados pelo Fundo Municipal de Saúde, através de transferência 
eletrônica, conforme legislação vigente, mediante apresentação de Notas Fiscais, devidamente 
atestadas pelo Setor competente, em letra bem legível, sem rasuras, juntamente com comprovantes 
de regularidade fiscal. 
 
3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestação favorável do setor 
responsável pela fiscalização da Nota Fiscal e da fatura apresentada, ficando assegurado o prazo 
máximo 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 03.532.661/0001-56, com sede administrativa à Rodovia BR-050, km 
278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, na cidade de Catalão 
(GO), sem rasuras, letra legível com discriminação exata dos produtos efetivamente entregues. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por 
culpa da CONTRATADA, o pagamento ocorrerá após a regularização da situação do documento 
fiscal não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de 
regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA e de regularidade perante a Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidões 
negativas. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar as dotações, considerando as futuras 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), conforme §2º do artigo 
7º do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
5.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, encerrando-se, 
impreterivelmente, em _/_/20_, estendendo sua eficácia ao prazo de garantia do bem. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 
 
6.1. Havendo mútuo interesse, o presente contrato poderá ser prorrogado por acordo entre as 
partes, através de termo aditivo, se enquadrado nos permissivos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
 
7.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas 
nos arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, através de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 
 
8.1. Os acréscimos ou supressões dos bens contratados que porventura venham ocorrer, durante 
a vigência do presente pacto, não poderão exceder ao limite estabelecido de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado deste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
 
9.1. Na hipótese de aumento geral de preços dos bens contratados, demonstrados de forma 
analítica o aumento de custos, poderão ainda as partes, restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato através de termo aditivo, mantidas as condições da proposta, ressaltando 
que o percentual a ser repassado ao CONTRATANTE não poderá exceder o percentual repassado 
à CONTRATADA, nos termos da legislação vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
RECEBIMENTO: 
 
10.1. O fornecimento dos produtos se dará de forma imediata após a homologação do Processo 
Licitatório pela Autoridade competente, a assinatura deste contrato e a emissão de Ordem de 
Fornecimento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos bens, objeto deste Instrumento, deverá 
ocorrer mediante emissão de Ordens de Fornecimentos emitida pela autoridade competente, onde 
conste a identificação pormenorizada do bem, a quantidade, marca (se houver) e a assinatura do 
servidor responsável pela sua emissão, após assinatura do presente contrato, devendo ser entregues, 
as expensas da CONTRATADA, no local determinado pelo setor de compras do Fundo Municipal 
de Saúde de Catalão – GO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da solicitação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE solicitará os bens, através de Ordens de 
Fornecimentos emitidas por autoridade competente, na medida de suas necessidades. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento do objeto se dará no horário de expediente 
(08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min), no município de Catalão (GO), em local 
determinado pelo setor de compras do Fundo Municipal de Saúde de Catalão – GO ou na sede do 
Contratante, cujo endereço encontra-se no preâmbulo do presente Instrumento. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O bem deverá ser entregue no local indicado no parágrafo anterior 
sem quaisquer ônus adicionais, devendo ser firmado termo de recebimento por servidor ou 
Comissão designada pelo Secretário Municipal de Saúde. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento do objeto ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Saúde de Catalão - GO e se dará provisória e definitivamente, nas condições abaixo:  
 
I - O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, ou em até 02 (dois) dias úteis 
desta, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 
 
II - Condições do objeto de acordo com edital; 
 
III - Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador, 
descrição dos bens entregues e preços. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Atendidas as condições indicadas no parágrafo acima, será registrado o 
recebimento provisório mediante atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O recebimento definitivo do objeto pela Secretaria Municipal de 
Saúde será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, após 
avaliação do gestor do contrato, satisfeitas as condições abaixo: 
 
I - Condições do objeto em face da proposta de preços vencedora. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O atestado de recebimento registrado em canhoto de Nota Fiscal, ou 
documento similar, não configura o recebimento definitivo do objeto. 
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PARÁGRAFO NONO - Verificada a desconformidade do objeto, o contrato será rescindido e o 
objeto imediatamente devolvido, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, exceto nos casos 
de situações passiveis de ajustes, que deverão ser promovidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA estará obrigada a efetuar a substituição do 
objeto, em até 10 (dez dias), se este apresentar adulteração, defeito de fabricação ou divergência 
relativa ao padrão e norma brasileira vigente ou às especificações constantes do instrumento 
convocatório e da proposta vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
11.1. Solicitar o fornecimento dos bens contratados, dentro da sua necessidade, mediante requisição 
escrita, através de Ordens de Fornecimento, contendo a descrição dos mesmos, marca (se houver) 
e a sua quantidade; 
 
11.2. Emitir Ordem de fornecimento prévia, por escrito, através do Departamento de Compras e 
Suprimentos do Contratante, onde conste a especificação dos objetos, a marca (se houver), 
quantidade e a assinatura do servidor responsável pela sua emissão; 
 
11.3. Fiscalizar, por servidor previamente designado, o fornecimento dos bens contratados, 
averiguando a sua qualidade e o quantitativo entregue dos mesmos, bem como os documentos de 
cobranças com as requisições de fornecimentos; 
11.4. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 
 
11.5. Descontar dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação 
vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais; 
 
11.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento; 
 
11.7. Rejeitar no todo ou em parte, os bens que a CONTRATADA entregar fora dos padrões e 
normas brasileiras vigentes e das especificações do Edital, do Anexo I - Termo de Referência e da 
Proposta de Preços vencedora; 
 
11.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito sobre imperfeições, falhas, graves defeitos, 
adulterações, desconformidades ou irregularidades constatadas na entrega e na qualidade do objeto 
fornecido para que sejam adotadas as medidas necessárias; 
 
11.9. Assumir os impostos, taxas e multas que incidirem sobre o objeto do presente contrato, cuja 
ocorrência se dê em data posterior à entrega e recebimento definitivo do bem; 
 
11.10. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
12.1. Fornecer e entregar os produtos contratados, dentro do prazo estabelecido neste contrato, 
livre de quaisquer ônus, embaraços ou encargos, na forma ajustada, em conformidade com a 
solicitação e a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, mediante requisição escrita do 
CONTRATANTE, através de Ordens de Fornecimentos, que especificará os bens, a marca (se 
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houver) e os quantitativos a serem fornecidos, cumprindo integralmente as determinações deste 
Contrato, nos termos da proposta de preços ofertada; 
 
12.2. Entregar os bens diretamente no local indicado pelo Departamento de Compras e 
Suprimentos da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão, ou na sede do Fundo Municipal de Saúde 
de Catalão (GO), somente no horário de expediente, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00hs; 
 
12.3. Assumir os impostos, taxas e multas que tenham incidido sobre o objeto, cuja ocorrência 
tenha se efetivado em data anterior a assinatura do presente pacto; 
 
12.4. Fornecer garantia dos produtos, que deverão atender aos padrões e normas brasileiras 
vigentes, observado a sua marca (se houver) e obedecido, ainda, as normas técnicas exigíveis, bem 
como efetuar, às suas expensas, a substituição de qualquer bem que, comprovadamente, apresente 
imperfeições, falhas, grave defeito, adulteração, desconformidades ou divergência relativa às 
especificações constantes do instrumento convocatório para que sejam adotadas as medidas 
necessárias; 
 
 12.5. Fornecer e entregar os produtos somente e exclusivamente no local indicado pelo 
Departamento de Compras e Suprimentos da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão, ou na sede 
do Fundo Municipal de Saúde de Catalão (GO), expressamente autorizado; 
  
12.6. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio 
do CONTRATANTE, ou a servidores deste ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa 
ou dolosa, procedendo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente; 
 
12.7. Fornecer sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovantes de inexistência de 
débito relativo às contribuições sociais, mediante documento fornecido pelos órgãos competentes, 
conforme dispões o art. 47, inciso I alínea “a” da Lei 8.212 de 1991; 
 
12.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cumprindo o 
objeto deste contrato de acordo com as especificações e demais condições previstas no Edital; 
 
12.9. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo de 
imediato as reclamações; 
 
12.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 
12.11. Arcar com todas as despesas decorrentes deste fornecimento, incluindo as despesas 
tributárias, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes desta contratação; 
 
12.12. Aceitar, nos termos do art. 65 § 1º, da Lei 8.666/93, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO: 
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13.1. O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas aqui avençadas e 
observados os termos do Edital e a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
consequências da inexecução total ou parcial, na forma do Edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização e acompanhamento do cumprimento do 
fornecimento ora pactuado ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, cujo Secretário 
designará um gestor como representante da Administração (Portaria anexa – 0581 de 08 de 
dezembro de 2017). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência e atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em 
nada restringe a responsabilidade integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à 
execução do objeto ora contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: 
 
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, pelos motivos e na forma e consequência prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 
e arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, aplicando as sanções previstas nos arts. 86 a 88 da referida lei, 
no que couber, e os demais diplomas legais aplicáveis. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato poderá ser: 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, observado o disposto no art. 80 da citada lei, 
no que couber ao presente instrumento;  
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração;  
c) judicial, nos termos da legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do 
art. 78 da referida lei, no que couber, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do contrato até a data da rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES: 
 
15.1. As sanções cabíveis serão aplicadas de acordo com o disposto no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurado o contraditório e a prévia e 
ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá o 
CONTRATANTE, garantida prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em processo 
administrativo, aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:  
 
I - Advertência; 
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II - Multa, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor residual do contrato, que poderá ser 
descontada de pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o 
caso, cobrado judicialmente; 
III - Suspensão do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE pelo prazo que for fixado 
pelo Prefeito em função da natureza e da gravidade da falta cometida: 
 
a) por 06 (seis) meses - quando a CONTRATADA incidir em atraso na execução do objeto que 
lhe tenham sido adjudicado, através de licitação, ou recusar, injustificadamente, assinar o contrato 
ou recusar a cumprir com a proposta apresentada no processo licitatório; 
b) por 01 (um) ano - quando a CONTRATADA executar o fornecimento de forma incorreta, 
infringindo a legislação vigente e pertinente a matéria, de forma dolosa; 
c) por até 02 (dois) anos - nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos ao 
CONTRATANTE. 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CONTRATANTE, considerando 
para tanto, reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade, bem como por desacato a 
funcionário ou a Secretário do CONTRATANTE: 
 
a) O ato de declaração de inidoneidade será proferido pelo Prefeito de Catalão - GO e publicado 
no Diário Oficial do Estado, e perdurará enquanto durarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir o CONTRATANTE os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item III deste Parágrafo; 
b) A sanção aplicada conforme inciso IV será apurada em processo administrativo próprio, sendo 
concedido à CONTRATADA o prazo de 10 (dez) dias da sua intimação para apresentação de 
defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A reabilitação poderá ser requerida após decorridos 02 (dois) anos 
da aplicação da sanção prevista no inciso IV. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nos incisos III e IV poderão também ser 
aplicadas às empresas que em razão deste contrato: 
 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE, em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem 
prejuízo das sanções civis ou penais cabíveis ou de processo administrativo. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - No caso de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora no percentual de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor 
residual do contrato, por dia de descumprimento, após regular processo administrativo, cujo valor 
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poderá ser descontado de pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas administrativas previstas na cláusula anterior não têm 
caráter compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das 
infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO: 
 
16.1. Caso o CONTRATANTE tenha que recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for 
devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% 
(vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 
 
17.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de imediata 
rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 
 
18.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar o cadastramento deste contrato no site do TCM-
GO, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da sua publicação oficial, nos termos da 
Instrução Normativa - IN nº 00009/2015. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Caberá, ainda, ao CONTRATANTE, providenciar a publicação do 
presente contrato no Placard de Avisos da Prefeitura Municipal, meio oficial de comunicação, 
publicidade e divulgação dos atos normativos e administrativos do Município de Catalão (art. 118 
da Lei Orgânica do Município), conforme disposto no art. 61, § único da Lei 8.666/93, bem como 
no portal do Município de Catalão - GO (sítio da internet) em atendimento a Lei nº 12.527/11. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO DE ELEIÇÃO: 
 
19.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Catalão - GO, para ação que resulte ou possa resultar do 
disposto neste contrato, dispensando-se quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.  
 
19.2. E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA assinam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e para uma única finalidade, depois de lido e achado conforme, em presença das testemunhas 
abaixo firmadas. 

Catalão - GO, ____ de_______ de 2017. 
 

 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE  

 
 

Representante Legal 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ 
 Nome: 
 CPF: 

______________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO IV. 

MINUTA DA ATA. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 186/2017. 

Modalidade: Pregão Presencial nº 186/2017 - Sistema de 
Registro de Preços - SRP.  
 
Tipo: Menor Preço por Item. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO – FMS. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO - 

FMS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.532.661/0001-56, com sede 

na Rodovia Br-050, km 278, s/nº (prédio do DNIT), Bairro Pontal Norte, CEP. 75.707-270, na cidade 

de Catalão, estado de Goiás, neste ato representado por seu Gestor, Senhor Dr. Fernando Netto 

Lorenzi, Secretário Municipal de Saúde, brasileiro, casado, portador do CPF nº 302.497.246-34 e do 

RG. 7372428 SSP/SP, residente e domiciliado à Avenida Dr. Lamartine Pinto de Avelar, nº 2500, 

Bairro Ipanema, CEP. 75.705-220, na cidade de Catalão, estado de Goiás. Considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

186/2017, publicada em ____/___/2017, processo administrativo nº 2017033384, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/2002, Lei 

Complementar nº 123/2006, no Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 7.892/2013, 

Decreto Federal nº 8.250/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015, Decreto Municipal nº 576/2013 

e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

DO FUNDAMENTO LEGAL: 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial - SRP nº 

186/2017, na forma da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1.993, e Ato de Ratificação dos Órgãos Participantes através de seus respectivos gestores, 

conforme Termo de Homologação de ______/______/2017, do qual passa a fazer parte 

integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O Objeto desta Ata é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelado fornecimento de 

equipamentos odontológicos em atendimento as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 

Catalão para o período de 12(doze) meses, em conformidade com as especificações contidas no 

Edital do Pregão Presencial - SRP nº 186/2017 e seus Anexos. 

1.2. O Fundo Municipal de Saúde de Catalão - FMS não se obriga a adquirir a quantidade 
total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio 

da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato 

social, acompanhados de cédula de identidade. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.  

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial - SRP nº 186/2017, terá seu 

extrato publicado Diário Oficial do Estado de Goiás, no Diário Oficial da União (quando 

necessário), e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial do 

Município de Catalão - GO durante sua vigência. 

2.2.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, 

incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.3. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 

estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados 

para negociar o novo valor. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO, DO RECEBIMENTO E DO 
ACEITE DO OBJETO: 
 

3.1. Os produtos serão solicitados conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Catalão, mediante a assinatura e publicação da Ata de Registro de Preços, cujo fornecimento será 

de forma parcelada em até 30(trinta) dias após a solicitação de entrega, mediante apresentação 

de requisição/solicitação de fornecimento devidamente assinada, com identificação do respectivo 

servidor público municipal competente. 

3.2. Da entrega: 

3.2.1. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis para efeito de posterior verificação da conformidade 

dos materiais e produtos com as respectivas especificações, validade quando for o caso, e aferição 

da qualidade e quantidade; 

II – Definitivamente em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento provisório, após a aferição 

da qualidade, quantidade e consequente aceitação. 

3.3. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, como tributos, embalagens, fretes, 

seguros, encargos sociais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir no preço 

proposto, por conta da empresa contratada. 

3.4. Os itens objetos deste PREGÃO serão entregues em perfeitas condições de uso, nos exatos 

termos das contratações levadas a efeito durante a vigência do contrato, sem qualquer despesa 

adicional, e recebidos provisoriamente nos termos estabelecido no Edital e seus Anexos, inclusive 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii


 Departamento de Licitações e Contratos – Fundo Municipal de Saúde. 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás. 
 

P
ág

in
a4

7
 

para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as 

especificações pactuadas, especialmente quanto a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita 

adequação, resultando no recebimento definitivo, observado o prazo estipulado neste instrumento 

convocatório. 

3.5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade das proponentes adjudicatárias, nos 

termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e contrato dela decorrentes. 

3.6. Obrigatoriamente os produtos a serem ofertados deverão ser de 1ª (primeira) qualidade. 

3.7. Quando da entrega dos produtos pela licitante vencedora for detectado que o mesmo não 

apresenta características e especificações, conforme exigidos no edital ou não apresentem 1ª 

(primeira) qualidade, o licitante deverá substituí-los por outros que atendem a Administração 

Pública, sem ônus adicionais. 

3.8. Os produtos que estiverem em desacordo com as especificações não serão recebidos, devendo 

a empresa responder pelas divergências detectadas repondo os itens em desacordo imediatamente, 

e, se for o caso, arcar com as penalidades aplicáveis previstas em lei. 

3.9. A empresa vencedora deverá cumprir rigorosamente os horários programados pela Secretaria 

Municipal de Saúde para entrega dos itens licitados. 

3.10. A empresa deverá permitir, em qualquer tempo, visitas técnicas em suas dependências, por 

funcionários ou técnicos designados pela Administração, com a finalidade de avaliar as condições 

de armazenagem dos materiais e dos produtos em questão, que deverá estar de acordo com a 

legislação em vigor e acatar a conclusão do laudo final elaborado, submetendo-se às penalidades 

previstas e tomando as providências necessárias, se for o caso, para corrigir os pontos críticos e as 

irregularidades levantadas. 

3.11. O transporte deverá garantir as características sensoriais e a integridade dos produtos.  

3.12. O veículo não deverá transportar outras cargas que comprometam a segurança dos materiais 

e dos produtos objeto deste certame. 

3.13. O ajudante de transporte deverá estar devidamente uniformizado com aparência pessoal 

adequada à função a que se propõe (higiene pessoal) e com crachá de identificação da empresa 

quando das entregas. 

3.14. A entrega do objeto, quando solicitada, correrá por conta e risco da proponente vencedora, 

e será entregue de acordo com as necessidades do órgão requisitante, no local indicado pela 

requisição, sem limite de faturamento. A proposta que contiver limite mínimo de faturamento será 

automaticamente desclassificada. 

3.15. As quantidades solicitadas serão entregues nos endereços expostos no quadro abaixo, em 

horário de expediente das 07h30min às 11h30min, e das 13h30min às 17h30min, cujo prazo de 

entrega não poderá ser superior a 10 (dez) dias a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 
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ÓRGÃOS PARTICIPANTES ENDEREÇOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CATALÃO. 

Pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.532.661/0001-56, com 

sede na Rodovia Br-050, km 278, s/nº (prédio do DNIT), Bairro São Francisco, CEP. 

75.707-270, na cidade de Catalão, estado de Goiás. 

 

3.16. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

contratada se obriga a reparar a falha e se houver necessidade substituir os produtos imediatamente, 

sem quaisquer ônus para a Contratante. 

3.17. Os produtos, objeto desta Licitação, deverão ser fornecidos em perfeitas condições de uso, 

observado a sua qualidade e marca, inclusive quanto à certificação do INMETRO, ISO’s 9000 (no 

que couber). 

3.18. Os produtos deverão ser fornecidos a partir da assinatura e publicação da Ata de Registro de 

Preços até findar a vigência da mesma. 

3.19. O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na nesta 
Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no ato convocatório, e ainda conforme 
rege a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO: 
 

4.1. O pagamento das faturas às licitantes vencedoras será efetuado, mensalmente, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal referente ao total de produtos fornecidos no período anterior, que 

será conferida e atestada por responsável da administração, juntamente com as Requisições de 

Fornecimento emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente assinada por servidor 

público municipal identificado e autorizado para tal. 

4.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente aos fornecimentos solicitados e 

devidamente fornecidos será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento e não 

haja fator impeditivo provocado pela licitante fornecedora, referente a entrega efetiva de cada 

parcela de compra, através de transferência eletrônica, conforme legislação vigente, mediante 

apresentação de Notas Fiscais, devidamente atestadas pelo Setor competente, em letra bem legível, 

sem rasuras, juntamente com comprovantes de regularidade fiscal. 

4.2.1. As notas fiscais deverão ser emitidas nominalmente para a administração conforme o 

montante dos quantitativos totais das respectivas requisições ou solicitações de entregas referente 

ao período anterior. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 
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4.4. Cada Nota Fiscal deverá vir acompanhada, para liquidação, de Certidão Negativa de Tributos 

e Certidão Negativa de Dívida Ativa, emitida pela Secretaria de Finanças. 

4.5. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº do Pregão, nº da Ata de Registro de Preços e da Nota de Empenho, a fim de se 

acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento dos materiais/produtos e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

4.6. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
  

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

Especificação Marca 
 

Modelo 
 

Unid. Quant. Valor Unit. Prazo Garantia ou 
Validade 

        

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na 
Lei nº 8.666/93, no Decreto Federal nº 7.892/2013 e no Decreto Federal nº 8.250/2014. 
 
5.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e 
justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais/produtos registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
5.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo Departamento de Compras e Suprimentos do Município 

de Catalão - GO, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços. 

5.6. Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS: 
 

6.1. Nos valores registrados quanto aos produtos a serem fornecidos, incluem-se todos e quaisquer 

encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS: 
 

7.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

das dotações orçamentárias afetas ao Orçamento vigente do Município de Catalão - GO, conforme 

o Pregão Presencial - SRP nº 186/2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 

8. 1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações: 

8.1.1. DA FORNECEDORA/BENEFICIÁRIA: 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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a) Fornecer com pontualidade os produtos solicitados conforme solicitação ou requisição de 
entrega emitida pela contratante devidamente assinada por servidor competente para tal; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente 
Ata; 
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
e) Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena 
de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata; 
 

8.1.2. Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou 

venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão 

de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora.  

8.2.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde 
que não haja impedimento legal para o fato; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento desta Ata; 
d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 
Preço; 
g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 
h) Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação dos itens, para os fins previstos 
nesta Ata; 
i) Emitir requisição dos materiais/produtos solicitados para entrega. 
 
8.3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde 
que não haja impedimento legal para o fato; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento desta Ata; 
d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 
Preço; 
g) Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições. 
h) Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
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contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

9.1.1. Pela Secretaria Municipal de Saúde independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

9.1.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Secretaria Municipal de 

Saúde; 

9.1.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele 

praticado no mercado; 

9.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Secretaria Municipal de Saúde;  

9.1.1.7. No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 
Fornecedora; 
 
9.1.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 
empresa detentora. 
 
9.2. Pela Detentora quando: 

9.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior. 

9.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do 

pedido de fornecimento pela contratante. 

9.4. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços 

enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Secretaria Municipal de Saúde, ou bilateralmente, 

com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante 

formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 da 

Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida à conveniência administrativa. 

9.5. Poderá ainda ser rescindidos por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Secretaria 

Municipal de Saúde, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 
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9.6. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza. 

9.7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao Registro de Preços; 

9.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será 

feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 
 
10.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e 
anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/1993, no Decreto Federal 
nº 7.892/2013, no Decreto Federal nº 8.250/2014, Decreto Municipal nº 576/2013 e demais 
normas em vigor e respectivas atualizações. 
 
10.2. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
 
10.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 

10.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22, do Decreto Federal nº 

7.892/2013, não poderão exceder, por órgão, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes.  

10.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

10.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

10.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
 
11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Secretaria Municipal de Saúde poderá sujeitar 
a Detentora/Contratada às penalidades seguintes: 
 
a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município 
de Catalão - GO, pelo prazo de até 2 (dois) anos (art. 87 III, da Lei 8.666/93), em função da 
natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei nº 
10.520/2002; 
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de 
inidoneidade será proferido por Autoridade Superior na esfera municipal, mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado. 
 
11.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Detentora/Contratada incorrerá em multa 
diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela 
correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal. 
 
11.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da obrigação não cumprida. 
 
11.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo 
administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver 
dado causa. 
 
11.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis. 
 
11.6. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o 
que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento 
da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 
 

11.7. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades 

cabíveis. 

11.8. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades 

previstas na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
12.1. O órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços é a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
12.2.  São obrigações do Órgão Gerenciador e do Gerenciador da Ata de Registro de Preços, a 
prática de todos os atos de controle e administração da Ata de Registro de Preço, nos termos do 
Decreto Federal nº 7.892/2013, as seguintes obrigações: 
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a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço 
e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na 
licitação; 
b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata; 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata; 
f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em fornecer os materiais/produtos a outro(s) órgão da Administração Pública que externem a 
intenção de utilizar a presente Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

14.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 

constantes na Lei nº 10.520/2002, na Lei Complementar nº 123/2006, no Decreto Federal nº 

7.892/2013, no Decreto Federal nº 8.250/2014, Decreto Municipal nº 576/2013 e, 

subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993, respectivas atualizações e demais normas pertinentes e 

pelas condições estabelecidas pelo no Edital do Pregão Presencial - SRP 186 nº /2017. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
 
15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Catalão - GO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
15.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de 
duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 
Catalão, GO, aos _____dias do mês de ______________ de 2017. 

 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 

--------------------------------------------- 
Órgão Participante 
 
 

--------------------------------------------- 
Órgão Participante 

 
EMPRESAS 

DETENTORAS DA ATA SRP 
Testemunhas: 

 

1. ________________________________________ CPF:________________________  
  

1. ________________________________________ CPF:________________________ 
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ANEXO V. 

(PROCURAÇÃO) 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 

 

Referência: Pregão Presencial nº 186/2017. 
Processo nº: 2017033384. 

 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações cabíveis 

de natureza legal). 

 

OUTORGADO: (nome e qualificação). 

 

OBJETO: Representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Catalão – Secretaria 

Municipal de Saúde de Catalão e Fundo Municipal de Saúde de Catalão. 

 

 

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões 

públicas de habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar 

as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, lances verbais, interpor 

recursos, renunciar o direito de recurso, bem como assinar contratos e quaisquer 

documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 

 

 

Obs. devidamente assinada pelo representante legal e com firma reconhecida em 

cartório. 
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ANEXO VI. 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO 

EDITAL. 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 

 

Referência: Pregão Presencial nº 186/2017. 
Processo nº: 2017033384. 

 

Declaramos, para os devidos fins, que tomamos conhecimento de todas as informações constantes 

do edital do Pregão Presencial Nº 186/2017. 

 

Declaramos ainda que atendemos a todas as exigências habilitatórias e que detemos capacidade 

técnico-operacional para o fornecimento dos bens para os quais apresentamos nossa proposta. 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 

 

 

 

Obs. devidamente assinada pelo representante legal e com firma reconhecida em 

cartório. 
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ANEXO VII. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO. 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 

 

 

Referência: Pregão Presencial nº 186/2017. 
Processo nº: 2017033384. 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) 

________________________________, portador(a) do RG nº ____________________ e do 

CPF nº ___________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não está 

impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura Municipal de Catalão, e nem foi 

declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação 

ou que invalide a sua participação no certame licitatório, Pregão Presencial Nº 186/2017, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 

 

 

 

Obs. devidamente assinada pelo representante legal e com firma reconhecida em 

cartório. 
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ANEXO VIII. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES (art. 7°, 

XXXIII CF). 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 

 

Referência: Pregão Presencial nº 186/2017. 
Processo nº: 2017033384. 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) 

________________________________, portador(a) do RG nº ____________________ e do 

CPF nº ___________________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99 e inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (    ) 

(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira) 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 

 

 

 

 

 

Obs. devidamente assinada pelo representante legal e com firma reconhecida em 

cartório. 
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ANEXO IX. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 

 

Referência: Pregão Presencial nº 186/2017. 
Processo nº: 2017033384. 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº_________________, por seu representante legal abaixo assinado, Sr.(a) 

__________________, portador(a) do RG nº ___________ e do CPF nº 

______________________, DECLARA, para os fins do Edital do Pregão Presencial Nº 

186/2017, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

 

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 147, de 07/08/2014; 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 

daquela Lei Complementar, não se enquadrando em quaisquer vedações constantes no § 4º do art. 

3º da referida lei. 

 

Local e data 

 

____________________________________ 

(nome completo do declarante) 

(RG do declarante) 

 

Obs. 1. devidamente assinada pelo representante legal e com firma reconhecida em 

cartório. 

 

Obs. 2. Fazer declaração falsa de enquadramento na condição de ME ou EPP, frustrando o caráter 

competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 

decorrente da adjudicação do objeto da licitação, é tipificado como crime na Lei Geral de Licitações 

(Art. 90 da Lei 8.666/1993). Também é caso de aplicação de sanção administrativa de declaração 

de inidoneidade, haja vista ser ato ilícito que visa frustrar os objetivos da licitação (Art. 88 da Lei 

8.666/1993). 
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ANEXO X. 

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ARTIGO  9º, III, DA LEI Nº 8.666/93. 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 

 

Referência: Pregão Presencial nº 186/2017. 
Processo nº: 2017033384. 

 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº_________________, por seu representante legal abaixo assinado, Sr.(a) 

__________________, portador(a) do RG nº ___________ e do CPF nº 

______________________, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que não possuí dirigentes, 

gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta 

ou Indireta. 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura e carimbo do Representante Legal. 

 

 

Obs. devidamente assinada pelo representante legal e com firma reconhecida em 

cartório. 

 

 

 
 


